
Memorando 6.344/2022

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/11/2022 às 10:27:52

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB

CHAMAMENTO PUBLICO TANQUES E ORDENHADEIRA

 

 Bom dia,

-Segue documentação para chamamento público de tanques de expansão e ordenhadeira,

att,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

AVALIACAO_PREVIA_TANQUE_ORDENHADEIRA_NOV_2022.pdf

DECLARACAO_DE_CUMPRIMENTO_AO_ITEM_3_PARENTESCO.pdf

Lei_Complementar_110_2019_Programa_de_Desenvolvimento_Rural_de_Chopinzinho__CAMARA_EMENDA_3_.pdf

Portaria_074_2022_Nomeia_Comissao_Julgadora_Secretaria_de_Agricultura_Chamamento_Publico_Permissao_de_Uso_Bens_Moveis.pdf

SOLICITACAO_CHAMAMENTO_TANQUES_ORDENAHDEIRA_NOV_2022.pdf

TR_Tanques_Ordenhadeiras_novembro_2022.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 

AVALIAÇÃO PRÉVIA-EQUIPAMENTOS  

TANQUES DE EXPANSÃO E ORDENHADEIRAS MECÂNICAS 

Descrição do Equipamento 

(especificações técnicas) 
Quant. 

Estado de  

Conservação 

Condições  

Atuais 

Condições 

 de Uso 

Tanque de expansão para  resfriamento 
de leite, usado, capacidade de 300 litros 
de leite, fabricado em AÇO INOX 304, 
vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em 
aço inox de 2 “, agitador rotativo 
automático localizado na tampa, 
controlador digital de temperatura, timer 
para agitador, chave contactora, fusíveis 
de proteção, voltagem 220 V, marca 
REFRIBEL, modelo RIX 300, 2 ordenhas, 
com gás R22, Série 2158. Patrimônio: 
24.547. FOTOS 01-02-03-04. 

01 BOM 

 

 

                        
APTA 
FUNCIONAR 

 

 

 

BOA 

 

Tanque de resfriamento de leite, usado, 
para 4 ordenhas, capacidade  de 300 litros 
de leite, fabricado em AÇO INOX 304, 
vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em 
aço inox de 2 “, sistema de refrigeração 
em expansão, controlador digital de 
temperatura, timer para agitador e 
termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras com capacidade 
dimensionada para cada tanque. Marca: 
Refribel, Modelo: RIX 300, Série: 2159, 
Patrimônio: 24.546. FOTOS: 05-06-07-08. 

01 BOM 

 

 

                    
APTA 
FUNCIONAR 

 

 

 

BOA 

 

Tanque de resfriamento de leite, usado, 
para 4 ordenhas, capacidade  de 300 litros 
de leite, fabricado em AÇO INOX 304, 
vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em 
aço inox de 2 “, sistema de refrigeração 
em expansão, controlador digital de 
temperatura, timer para agitador e 
termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras com capacidade 
dimensionada para cada tanque. Marca: 
Refribel, Modelo: RIX 300, Série: 2295, 
Patrimônio: 24.770. FOTOS: 09-10-11-12. 

01 BOM 

 

 

                   
APTA 
FUNCIONAR 

 

 

 

BOA 

 

Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba 
de vácuo 300 litros, motor de 1 cv, marca 
INCOMAGRI-BVIN-815. FOTOS: 13-14-
15-16. 

01 REGULAR 
APTA 
FUNCIONAR 

BOA 

O equipamento está depositados  na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio ambiente, cito a Rua XIV de dezembro, 3977-Chopinzinho/PR. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 

  

 

FOTOS 01-02-03-04: TANQUE EXPANSÃO-PATRIMÔNIO: 24.547. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
 E MEIO AMBIENTE 

 
e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 
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FOTOS 05-06-07-08: TANQUE EXPANSÃO-PATRIMÔNIO: 24.546. 
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FOTOS 09-10-11-12: TANQUE EXPANSÃO-PATRIMÔNIO: 24.770. 
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FOTOS 13-14-15-16: ORDENHADEIRA INCOMAGRI-BVIN-815. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA  
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e-mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Dezembro, 3977 – Centro  

CEP: 85.560-000       Chopinzinho -  Paraná 

 

 

Chopinzinho, 17 de novembro de 2022. 

 

 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 

Coordenador PMDR/CREA 21.375-D 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  

Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600  
85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ITEM 3.7 DO EDITAL,  INCISO III, DO 
ART. 9º DA LEI 8.666/93, SÚMULA VINCULANTE Nº 13-STF E PREJULGADO 
Nº 09-TCE/PR. 
 
 
Eu ___, devidamente inscrito no CPF nº____, e RG nº _____, com endereço 
na comunidade____________ CEP:8 5 . 5 6 0 - 0 0 0 ,  na cidade de 
Chopinzinho Estado do Paraná, telefone (__) _ _ _ , DECLARO expressamente, 
sob pena de incorrer no crime de falsidade ideológica previsto no artigo 299 do 
Código Penal, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, ratificado pela Súmula Vinculante nº 13 do STF 
e Prejulgado nº 9 do TCE/PR, que não tenho parentes nos graus 
relacionados nas colunas 01 (um) e 02 (dois) da tabela constante no final deste 
documento; que sejam Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador, ou ocupante de cargo 
de direção, de chefia, de assessoramento, de comissão, de confiança e de 
função gratificada, ou funcionários e empregados públicos lotados na 
administração direta do Poder Executivo, nas Autarquias, Fundações e 
Empresas Públicas ou junto ao Poder Legislativo e NÃO TEMOS 
CONHECIMENTO da existência dos graus de parentesco relacionados na 
coluna 03 (três) da referida tabela. 
 
Tabela de parentesco para informação e referência. 
Coluna 01. Coluna 02. Coluna 03. 
 
(01) Pai. 
(02) Mãe. 
(03) Avô. 
(04) Avó. 
(05) Bisavô. 
(06) Bisavó. 
(07) Filho (a). 
(08) Neto (a). 
(09) Bisneto (a). 
(10) Irmão (ã). 
(11) Tio (a). 
(12) Sobrinho (a). 

 
(13) Padrasto. 
(14) Madrasta. 
(15) Cônjuge. 
(16) Companheiro (a). 
(17) Sogro (a). 
(18) Cunhado (a). 
(19) Genro. 
(20) Nora. 
(21) Enteado (a). 
(22) Filhos do (a) 
companheiro (a). 

 
(23) Neto (a) do cônjuge. 
(24) Neto (a) do (a) 
companheiro (a). 
(25) Bisneto (a) do 
cônjuge. 
(26) Bisneto (a) do 
companheiro (a). 
(27) Concunhado (a). 
(28) Avós do cônjuge. 
(29) Avós do companheiro 
(a). 
(30) Bisavós do 
companheiro. 
(31) Bisavós da 
companheira. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  

Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 - Telefax (46) 3242-8600  
85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 

 
 
Por ser verdade firmo a presente, ciente das penalidades cabíveis. 
 
 
 

Chopinzinho, ____ de _______________ de 2022. 
 
 

 
___________________________________ 

(Nome e Assinatura do Produtor) 
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PORTARIA Nº 074/2022 

 
 

    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,  
 

Institui e nomeia Comissão Julgadora da 
Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, para Chamamento Público do 
Programa Municipal de Permissão de Uso de 
Bens Móveis 

 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar 110/2019 que dispõe 

sobre o Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e dá outras providências, 
 
CONSIDERANDO que o Município recebeu a devolução de 

três Tanques de Expansão da Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar com Interação 
Solidária (CLAF) e duas Ordenhadeiras Balde ao Pé, 

 
CONSIDERANDO o interesse em atender a um maior número 

de Produtores de Leite do Município de Chopinzinho, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear os servidores Vanderlei José Crestani, 

Engenheiro Agrônomo, CPF 530.439.959-53, Matrícula nº 24-0; Ricardo Scandolara, 
Técnico Agrícola, CPF 081.645.379-93, Matrícula nº 2221-0; Claudiomiro Cenci, Médico 
Veterinário, CPF 788.199.629-34, Matrícula nº 814-5, sob a presidência do primeiro, para 
comporem a Comissão Julgadora da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, para o Chamamento Público do Programa Municipal de Permissão de Uso de 
Bens Móveis, através da Lei Complementar 110/2019, bem como elaborar e encaminhar 
relatórios e/ou outros documentos que se fizerem necessários para o cumprimento do 
objeto.   

Art. 2º. Revogar a Portaria nº 687/2021, a partir de 27 de 
janeiro de 2022. 

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
   

  
  GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE JANEIRO DE 2022. 

          
 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

D
2C

-9
71

9-
86

28
-0

F
95

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

D
2C

-9
71

9-
86

28
-0

F
95

1Doc:  Memorando 6.344/2022        32/121



 

 

  

 

 

 

 

 

 

 1 

 

SOLICITAÇÃO 
 

 

Senhor Prefeito: 

 

 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo em vista a 

disponibilidade de tanques de expansão e ordenhadeira mecânica, oriundos da devolução 

de produtores que paralizaram a atividade leiteira nas suas propriedades, solicitamos 

vossa autorização para abertura de edital de inscrição/chamamento público (Termo de 

Referência em anexo),  para seleção de produtores rurais  interessados no Programa Mu-

nicipal de Desenvolvimento Rural-  Permissão de uso de bens Móveis, com posterior ho-

mologação pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural-CMDR, atendendo assim 

aos Produtores Rurais  a serem selecionados, promovendo  o desenvolvimento rural e 

melhoria da qualidade de vida dos produtores  desse município.  

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficara a cargo da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

                     

Nestes termos pede deferimento.  

 

Chopinzinho, 17 de novembro de 2022.  

 
 
 

____________________________________ 
Vanderlei José Crestani 

Engenheiro Agrônomo 

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 Chamamento Público para a inscrição de Produtores Rurais da Agricultura Familiar 

interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Mó-
veis. 

 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvol-
vimento Rural de Chopinzinho, estabelece:  
               a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na 
produção (art. 3º, inc. VI); e, 
               b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou  permissão de 
uso de bens móveis., entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação 
do programa (art. 5º, inc. I).  
 
CONSIDERANDO os Programas de Incentivo à Pecuária Leiteira e o Programa de Per-
missão de Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, incisos I e VIII, e artigos 20,21, 
22, 23 e 50 da LC n.º 110/2019).   
CONSIDERANDO, que o município de Chopinzinho, adquiriu à alguns anos atrás, tan-
ques de expansão para armazenamento de leite e ordenhadeiras mecânicas;   e que es-
ses equipamentos foram cedidos para produtores e leite, através de termos de permissão 
de uso,  sendo que esses efetuaram a devolução dos mesmos, por terem parado com  a 
atividade leiteira.. 
CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio  Ambiente, 
recebeu recentemente a devolução desses equipamentos, tendo em vista a paralização 
das atividades e a substituição dos mesmos por outros equipamentos.  
CONSIDERANDO que esses equipamentos foram adquiridos para serem repassados aos 
agricultores como forma de incentivo ao desenvolvimento da bovinocultura leiteira, uma 
vez que, não há utilização dos mesmos pela administração direta. 
CONSIDERANDO que a permissão de uso desses equipamentos, através de chamamen-
to público, conforme artigo 50 da Lei Complementar nº 110/2019, tem como objetivo, es-
timular a diversificação das atividades agropecuárias nas propriedades rurais, incluir e 
fixar as famílias no meio rural, estimular a sucessão familiar com a permanência dos jo-
vens no meio rural, gerando renda e incrementando a arrecadação de impostos pelo mu-
nicípio; através do incentivo ao desenvolvimento da pecuária leiteira; 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a produção da agricultura familiar, aumen-
tando a capacidade técnica e gerencial dos estabelecimentos, de forma a elevar o nível 
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da qualidade da produção e da eficiência econômica do setor leiteiro no município; com-
patibilizando as políticas de desenvolvimento rural, com as normas e princípios de produ-
ção do meio-ambiente, conservação dos recursos naturais e bem-estar animal e de sani-
dade agropecuária com observação as normas da vigilância sanitária; melhorando a qua-
lidade de vida da família rural, conforme estabelecido na LC n º 110/2019. 
 
A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chama-
mento Público para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Bens Móveis para Tanque de Expansão, em igualdade de condições e 
de forma imparcial.  
 
3. OBJETIVOS 
 
3.1 Tem como objetivo oferecer aos produtores rurais: Tanques de Expansão e uma or-

denhadeira, através da permissão de uso de bens móveis, prioritariamente para bovi-
nocultura leiteira, para ordenha mecânica e armazenagem de leite.  

 
4. PÚBLICO ALVO 
 
4.1 Terão direito de participar deste Programa os produtores rurais que possuírem ativi-

dade de bovinocultura de leite e/ou instalações situadas em todo o território do Muni-
cípio de Chopinzinho.  

 
5. EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
 
Item Quant. Unid. Descrição do Equipamento 

01 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade  
de 300 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, 
isolamento com poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 
“, sistema de refrigeração em expansão, controlador digital de tempera-
tura, timer para agitador e termômetro programável, chave contactora, 
fusíveis de proteção, unidades condensadoras com capacidade dimen-
sionada para cada tanque. Marca: Refribel, Modelo: RIX 300, Série: 
2158, Patrimônio: 24.547. 

02 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade  
de 300 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, 
isolamento com poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 
“, sistema de refrigeração em expansão, controlador digital de tempera-
tura, timer para agitador e termômetro programável, chave contactora, 
fusíveis de proteção, unidades condensadoras com capacidade dimen-
sionada para cada tanque. Marca: Refribel, Modelo: RIX 300, Série: 
2159, Patrimônio: 24.546. 
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03 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade  
de 300 litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, 
isolamento com poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 
“, sistema de refrigeração em expansão, controlador digital de tempera-
tura, timer para agitador e termômetro programável, chave contactora, 
fusíveis de proteção, unidades condensadoras com capacidade dimen-
sionada para cada tanque. Marca: Refribel, Modelo: RIX 300, Série: 
2295, Patrimônio: 24.770. 

04 01 Unid. Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo 300 litros, motor de 
1 cv, marca INCOMAGRI-BVIN-815. 

 
5.1 Serão ofertados os equipamentos acima descritos, usados e em bom estado de con-

servação. 
5.2 A instalação dos equipamentos nas propriedades rurais, será de responsabilidade de 

cada produtor rural, habilitado na chamada pública, sem custos para o município de 
Chopinzinho. 

5.3 Será permitido o repasse de até um equipamento de cada item por produtor rural. 
 
6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Para ter acesso aos incentivos previstos neste Chamamento, o produtor rural deverá 

observar cumprir as seguintes exigências: 
a)   manter residência e domicílio no Município de Chopinzinho;  
b)   comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do 

produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente a verificação “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e con-
dições apresentadas pelo produtor;  

c)   apresentar notas fiscais de venda da respectiva atividade nos anos de 2020 e/ou 
2021. No caso da ausência, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – 
CMDR poderá deliberar sobre a aptidão do produtor ou entidade parceira; 

d)   possuir cadastro, CAD-PRO, ativo e regularizado junto ao Sistema de Bloco de 
Produtor Rural, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
de Chopinzinho; 

e)   comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, Estado do Pa-
raná e União Federal;  

f)   comprovar regularidade sanitária animal, na forma da lei;  
g)   apresentar projeto e comprometer-se na implantação do mesmo sob o assesso-

ramento técnico direto ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária e Meio Ambiente, com parceria de outras entidades civis ou públicas, obe-
decendo e utilizando as instruções técnicas recebidas;  

h)   cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e munici-
pais;  
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i)   cumprir a função social da propriedade, conforme determina o artigo 186, da 
Constituição Federal;  

j)   apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade 
do projeto;  

k)   participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração 
de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra.   

 
7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

 
7.1 – Considerando que o número de interessados inscritos seja maior que a oferta de 
equipamentos oferecidos, usar-se-á o critério de pontuação, onde a nota máxima obtida 
poderá ser de até 10,0 (dez) pontos: 

A) Maior dependência da atividade leiteira na composição da renda total da propriedade, 
mediante comprovação: 
a.1) Até 30% (trinta por cento) = 1,0 (um) ponto; 

a.2) Acima de 30% (trinta por cento) até 60% (sessenta por cento) = 2,0 (dois) pontos; 

a.3) Acima de 60% (sessenta por cento) = 3,0 (três) pontos. 

B)  Estar na atividade leiteira a mais tempo, mediante comprovação: 

b.1) Até 05 (cinco) anos = 1,0 (um) ponto; 

b.2) Acima de 05 (cinco) anos = 2,0 pontos. 

C) Possuir jovens (filhos ou dependentes) inseridos na atividade leiteira e que de fato te-
nham atuação plena na propriedade.  
c.1) Jovens com menos de 16 (dezesseis) anos, na qualidade de jovem aprendiz (a 
partir de 14 anos), vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre = 1,0 (um) ponto; 

c.2) Jovens maiores de 16 (dezesseis) anos, vedado o trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito anos = 2,0 (dois) pontos. 

D) Não possuir tanque de expansão na propriedade = 1,0 (um) ponto. 
E) Média de produção comprovada mediante NF de venda dos últimos 6 (seis) meses: 

e.1) Produtor com produção diária de até 30% (trinta por cento) da capacidade do tan-
que pretendido = 2,0 (dois) pontos; 
e.2) Produtor com produção diária acima de 30% (trinta por cento) da capacidade do 
tanque pretendido = 1,0 (um) ponto; 

7.2. A ordem de classificação dos credenciados será definida pela maior pontuação 
alcançada por cada produtor, levando-se em consideração a somatória dos 05 (cin-
co) critérios: Pontuação = A + B + C + D + E  

 
7.3.Em caso de empate será utilizado o critério do maior número de anos exploran-
do a atividade de bovinocultura leiteira. (B).  
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7.4.Para a avaliação do 1º Critério (A) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente realizará consulta junto ao Sistema de Bloco de Produtor Rural.  
7.5.Para a avaliação do 2º Critério (B) o produtor deverá apresentar nota de entrega 
de leite mais antiga (ano), fornecida pela empresa adquirente da produção.   
7.6.Para a avaliação do 3º Critério (C), a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, fará análise dos documentos pessoais dos filhos ou dependentes, fornecidos 
pelo agricultor, na inscrição ao programa.  
7.7.Para a avaliação do 4º Critério (D), o produtor deverá comprovar através de ter-
mo de declaração no ato da inscrição. 
7.8.Para a avaliação do 5º Critério (E) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente calculará a média de produção através da análise das últimas 6 (seis) notas fis-
cais de entrega da produção, fornecidas pelo produtor no ato da inscrição.  
7.9.A homologação das inscrições será feita em reunião deliberativa do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR). 

  
8.DA HABILITAÇÃO  
 
8.1. O produtor(a) interessado(a) em participar do presente Chamamento Público deverá 
apresentar junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura, em envelope lacrado e direcionado 
à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documen-
tos:  

a)   cópia de documentos pessoais RG e CPF; 
b)   comprovação de CAD-PRO ativo e regularizado, junto ao Sistema de Bloco de 

Produtor Rural de Chopinzinho-PR; 
c)   Atestado de Sanidade Animal do Rebanho, emitido pela SEAB/ADAPAR; 
d)   Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal; 
e)   Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
f)   Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
g)   Cópia de documentos pessoais RG e CPF; dos filhos e dependentes acima de 

14 anos. 
h)   Cópia da Nota Fiscal mais antiga de venda de leite;  
i)    Cópia das notas fiscais de venda de leite, fornecidas pela empresa compradora 

da produção.  
j)   Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Con-

tas do Estado do Paraná, e de que o interessado não está incurso nas vedações 
do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 

 
A Comissão julgadora efetuará as consultas:  

k)   CNJ/CNIA;  
l)   Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade;  
m)  Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Pessoas Inidôneas e 

Suspensas; 
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n)   Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 

 
8.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão indeferirá o credenciamento por 
falta de condição de participação. 
8.3.Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em cópia sim-
ples. 
 
9.DAS METAS E INDICADORES  
 
a. São metas e indicadores a serem observados pelos produtores, entre outros:  

i.   aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresen-
tando notas fiscais de venda, com volume financeiro e de produção superiores ao 
exercício anterior; 

ii.   melhoria no desenvolvimento da atividade agrícola;  
iii.   capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, 

como no ISSQN; 
iv.   apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
v.   participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem 

como elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período 
de entressafra;  

vi.   apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei;  
vii.   implantar o projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da Secre-

taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas rece-
bidas;  

viii.   apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
10 DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
a. Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimen-

to Rural de Chopinzinho, os agentes políticos, servidores comissionados e com fun-
ção gratificada do Poder Executivo e Poder Legislativo do Município de Chopinzinho, 
inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 

b. Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respecti-
vas sedes das propriedades ou unidades produtivas que estejam fora dos limites ter-
ritoriais do Município, sob pena de apuração de responsabilidade civil, penal e admi-
nistrativa (art. 80 da LC 110/2019). 

c. Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato 
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e fi-
nanceira, de ordem técnica, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como 
em obediência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vi-
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gor e demais atos praticados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 
da LC 110/2019). 
 

11 DA VALIDADE 
 
12.1  O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 30 (trinta) 

dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitan-
temente à disponibilização do Edital no sítio eletrônico do Município.  

 
12 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
a. A abertura dos envelopes e análise da documentação ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a qual competirá:  
i)  proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de 

habilitação do(a) interessado(a); 
ii)  proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigên-

cias deste edital, inabilitando o interessado(a) que deixar de atender às normas 
e condições fixadas;  

iii)  proceder a análise de recurso porventura interposto por parte do(a) interessa-
do(a), revendo a decisão tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade 
superior, devidamente informada.  

 
b. Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos es-

tipulados neste Edital, será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis 
indeferimentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida 
comunicação a(o)s interessado(a)s. 

 
c. Em caso de indeferimento do pedido, o(a)s interessado(a)s poderá(ão) interpor re-

curso junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia subsequente à publicação e comunica-
ção do(s) interessado(s).  

  
13 ECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
a. Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricul-

tura, Pecuária e Meio Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de inter-
por recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme previsto no artigo 109 da Lei 
n.º 8.666/1993.  

b. O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interes-
sado(a), ou seu procurador(a);  

c. O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 
08:00 às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc.   
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d. O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 13.a, não será conhecido.  
e. Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documenta-

ção, qualquer pessoa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou im-
pugnar o ato convocatório do Chamamento.  

f. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respecti-
vos prazos legais.  

g. Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente, decidir sobre a petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93.  

h. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o en-
cerramento do Chamamento.  

i. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do e-
mail: agricultura@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocoliza-
dos no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc.   

j. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recur-
sos, encaminhadas pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitali-
zados com data e assinatura do representante legal, e confirmação de sua leitura e 
entrega.  

k. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estri-
tamente informal.  

 
14 DAS PENALIDADES 
 
14.1  Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, as se-

guintes penalidades:  
a)  advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 

de dolo, prejuízos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo pa-
ra correção de até 30 (trinta) dias; 

b)   advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em ra-
zões de dolo, que não resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração 
Pública, com prazo para correção de até 30 (trinta) dias; 

c)  multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no 
descumprimento de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se 
restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Município, 
a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  

d)  no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que 
se refere a letra “a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) 
passará a incorrer em multa correspondente a 10% (dez) por cento do total do 
valor concedido em material;  
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e)  mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a 
Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos inci-
sos II e III, do art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
 

14.2  As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do Se-
cretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previs-
tas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal n.º 13.019/2014 são de competência 
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos da penalidade.   

 
15 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
a. Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execu-
ção do objeto.  

b. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
i)   “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato;  

ii)   “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de in-
fluenciar o processo de credenciamento ou de execução do Termo de Contrato;  

iii)   “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e não-
competitivos;  

iv)   “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamen-
te, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato.  

v)   “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o orga-
nismo financeiro promover inspeção ou auditoria.  

 
16 DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 

a) Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do Termo de Concessão de Uso. 

b) Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua 
responsabilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância sanitá-
ria. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

N
D

E
R

LE
I J

O
S

É
 C

R
E

S
T

A
N

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

D
2C

-9
71

9-
86

28
-0

F
95

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

D
2C

-9
71

9-
86

28
-0

F
95

1Doc:  Memorando 6.344/2022        42/121



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 
Página 10 de 15 

 

 

 

c) Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do 
equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias 
pelo fabricante. 
           d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalação 
dos equipamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário. 

e) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira 
responsabilidade, contratar, requerer e implementar. 

f) Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade 
diversa. 

g) Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas. 
h) Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qual-

quer irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
i) Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 

julgar necessário. 
            i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade 
com as orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental 
e sanitária, na forma da lei. 
           l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de 
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notifica-
ções do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá 
ações no sentido de reaver o equipamento. 
           m)Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no 
desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emi-
tirão parecer sobre a conveniência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar nº 
110/2019). 
 
17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
a. O credenciamento compreenderá a inscrição  do produtor rural, e pressupõe a publi-

cação de Edital, nele constando as normas relativas às condições de participação 
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos 
durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a 
serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais 
normas pertinentes. 

b. O Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 
presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou 
anulá-lo, por ilegalidade; 

c. A cessão dos equipamentos se dará mediante termo de permissão de uso.  
d. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 
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Chopinzinho (PR), 17 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

Eng. Agr. Vanderlei José Crestani 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº **/2022 

 

Termo de Concessão de Uso que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
e o Produtor Rural, Senhor: .................... 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 
76.995.414/0001-60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui de-
nominado simplesmente Concedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
Senhor EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.533.593-5, e CPF nº 518.894.719-68, residente e domiciliado em Chopinzinho/PR e o Produtor 
Rural, Senhor ............................, portador do CPF _________ e RG ________, residente e domici-
liado na Comunidade de _______, interior do Município de Chopinzinho, aqui denominado BENE-
FICIÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expressas a se-
guir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Concessão do seguinte bem móvel: 

- equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Patrimô-
nio nº..... 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

O BENEFICIÁRIO se compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso produ-
tivo dentro da atividade leiteira, vedado qualquer outra destinação, sob pena de responder por 
perdas e danos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O CONCEDENTE se compromete a: 

a) Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do 
bem descrito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

 

O BENEFICIÁRIO se compromete a: 

a)Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do Termo de Concessão de Uso. 
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b)Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua 
responsabilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância 
sanitária. 
c)Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do 
equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de ga-
rantias pelo fabricante. 

           d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalação 
dos equipamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário. 

f) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira 
responsabilidade, contratar, requerer e implementar. 
           f)Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade 
diversa. 
           g)Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas. 

h)Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qual-
quer irregularidade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
i)Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 

            i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade 
com as orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental 
e sanitária, na forma da lei. 
           l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de 
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notifica-
ções do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá 
ações no sentido de reaver o equipamento. 
           m)Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no 
desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emi-
tirão parecer sobre a conveniência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar nº 
110/2019). 
             
                
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O período de validade do presente Termo é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por me-
nor ou igual período, desde que devidamente justificado, tendo seu início na assinatura do presen-
te.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VISTORIA, EFETIVAÇÃO E SUSPENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela constata-
ção do cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento indepen-
dente de aviso prévio, consulta ou notificação. 

Os benefícios desta lei poderão ser suspensos a qualquer momento, mediante ato devidamente 
fundamentado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quando consta-
tada a inobservância desta lei e demais atos normativos pelo produtor. (Art. 15 da Lei nº 
110/2019). 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E DAS OMISSÕES 

O beneficiário que aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e agir com dolo, 
fraude, imprudência, negligência ou imperícia, ou em desconformidade  com a lei, regulamento ou 
determinação da autoridade competente, poderá ser excluído do programa. 

Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo de 
apuração de responsabilidade, as seguintes penalidades: (Art. 15 da Lei Complementar nº 
110/2019). 

a)  advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de do-
lo, prejuízos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo para correção 
de até 30 (trinta) dias; 

b)   advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em razões de 
dolo, que não resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração Pública, com 
prazo para correção de até 30 (trinta) dias; 

c)  multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no des-
cumprimento de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se restabeleça a 
normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Município, a partir da notifica-
ção, limitada a 30 (trinta) dias;  

d)  no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refe-
re a letra “a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) passará a in-
correr em multa correspondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em 
material;  

e)  mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Cre-
denciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do 
art. 73 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
 

 As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do Secretário de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e III do 
art. 73 da Lei Federal n.º 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facul-
tada a defesa da Credenciada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabi-
litação ser requerida após 02 (dois) anos da penalidade.   
 
Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas nes-
te Termo em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, por 
meio das regras e princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as responsabilidades 
das obrigações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos 
no mesmo período, necessitando, porém, de notificação prévia com antecedência mínima de 60 
dias, ou pela superveniência de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível. 

CLAÚSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO 
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O presente Termo de Permissão de Uso não gera ao PERMISSIONÁRIO direito subjetivo de con-
tinuidade, cabendo ao PERMITENTE, em qualquer tempo e a qualquer título, seja por descum-
primento das obrigações ou quando o interesse público exigir, revogá-lo. 

A revogação da Permissão de Uso não importará ao PERMISSIONÁRIO direito à indenização por 
acréscimos introduzidos, ressalvados o direito de retirar instalações/acessórios removíveis e equi-
pamentos que lhe pertencam. 

CLAÚSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para dirimir 
dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que não 
resolvidas de comum acordo entre as partes. 

E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos. 

 

 

 

Chopinzinho, .. de ......... de 2022. 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI                                 _________________ 

          Prefeito         Beneficiário  
     

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1._____________________________                               2._______________________________ 
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Memorando 1- 6.344/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/11/2022 às 10:37:16

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMA-LC

CHAMAMENTO PUBLICO TANQUES E ORDENHADEIRA

 

Encaminha-se para regular prosseguimento do feito, ficando autorizado o Chamamento Público. 

Atenciosamente, 

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 2- 6.344/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/11/2022 às 11:11:35

 

Decreto Comissão Permanente de Licitação.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf
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  Memorando 3- 6.344/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 29/11/2022 às 11:12:08

 

Encaminho para Parecer da Comissão Permanente de Licitação e Autorização do Edital.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos
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Memorando 4- 6.344/2022

De: André M. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/11/2022 às 11:21:09

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMA-LC

CHAMAMENTO PUBLICO TANQUES E ORDENHADEIRA

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de Procedimento Licitatório
para abertura de chamamento público de tanques de expansão e ordenhadeira.

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, entendemos ser
perfeitamente viável a referida abertura de chamamento público e somos de parecer favorável que a mesma seja
realizada nos moldes pleiteados.

Atenciosamente,

_

Atenciosamente, 

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
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Memorando 5- 6.344/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/11/2022 às 11:22:54

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, SMA-LC

CHAMAMENTO PUBLICO TANQUES E ORDENHADEIRA

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o Memorando nº 6.344/2022 e considerando a média
de preços estipulada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, autorizo o Credenciamento através
de Chamamento Público, nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93. 

Solicito a Elaboração de Minuta, pela Divisão de Licitação e Contratos, e posterior encaminhamento dos autos à
Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n. 8.666/93.

Atenciosamente,

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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  Memorando 6- 6.344/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 06/12/2022 às 10:19:27

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_Chamamento_Publico_XX_2022.pdf

EDITAL_XX_2022_TANQUES_E_ORDENHA.pdf
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de trinta dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Produtores Rurais da Agricultura Familiar 
interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº XX/2022 
 
 

1. OBJETO 
 
Chamamento Público para a inscrição de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessados em acessar 

o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 

A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Ru-
ral de Chopinzinho, estabelece: 
 a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na 
produção (art. 3º, inc. VI); e, 
 b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de 
uso de bens móveis., entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação 
do programa (art. 5º, inc. I). 
CONSIDERANDO os Programas de Incentivo à Pecuária Leiteira e o Programa de Permissão de 
Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, incisos I e VIII, e artigos 20,21, 
22, 23 e 50 da LC n.º 110/2019). 
CONSIDERANDO, que o município de Chopinzinho, adquiriu à alguns anos atrás, tanques de ex-
pansão para armazenamento de leite e ordenhadeiras mecânicas; e que esses equipamentos foram 
cedidos para produtores e leite, através de termos de permissão 
de uso, sendo que esses efetuaram a devolução dos mesmos, por terem parado com a 
atividade leiteira.. 
CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
recebeu recentemente a devolução desses equipamentos, tendo em vista a paralização 
das atividades e a substituição dos mesmos por outros equipamentos. 
CONSIDERANDO que esses equipamentos foram adquiridos para serem repassados aos 
agricultores como forma de incentivo ao desenvolvimento da bovinocultura leiteira, uma 
vez que, não há utilização dos mesmos pela administração direta. 
CONSIDERANDO que a permissão de uso desses equipamentos, através de chamamento público, 
conforme artigo 50 da Lei Complementar nº 110/2019, tem como objetivo, estimular a diversificação 
das atividades agropecuárias nas propriedades rurais, incluir e 
fixar as famílias no meio rural, estimular a sucessão familiar com a permanência dos jovens no meio 
rural, gerando renda e incrementando a arrecadação de impostos pelo município; através do incen-
tivo ao desenvolvimento da pecuária leiteira; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a produção da agricultura familiar, aumentando a capacida-
de técnica e gerencial dos estabelecimentos, de forma a elevar o nível da qualidade da produção e da 
eficiência econômica do setor leiteiro no município; compatibilizando as políticas de desenvolvimen-
to rural, com as normas e princípios de produção do meio-ambiente, conservação dos recursos na-
turais e bem-estar animal e de sanidade agropecuária com observação as normas da vigilância sani-
tária; melhorando a qualidade de vida da família rural, conforme estabelecido na LC n º 110/2019. 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento Público 
para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Bens Móveis para Tanque de Expansão, em igualdade de condições e 
de forma imparcial. 
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3. OBJETIVOS 
 
3.1 Tem como objetivo oferecer aos produtores rurais: Tanques de Expansão e uma ordenhadeira, através 

da permissão de uso de bens móveis, prioritariamente para bovinocultura leiteira, para ordenha mecânica 

e armazenagem de leite. 

 
4. PÚBLICO ALVO 
 
4.1 Terão direito de participar deste Programa os produtores rurais que possuírem atividade de bovinocul-

tura de leite e/ou instalações situadas em todo o território do Município de Chopinzinho. 
 

5. EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
 
 
Item Quant. Unid. Descrição do Equipamento 

01 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade de 300 

litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 

poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 “, sistema de refrigera-
ção em expansão, controlador digital de temperatura, timer para agitador e 

termômetro programável, chave contactora, fusíveis de proteção, unidades 

condensadoras com capacidade dimensionada para cada tanque. Marca: Refri-

bel, Modelo: RIX 300, Série: 2158, Patrimônio: 24.547. 

02 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade de 300 

litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 

poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 “, sistema de refrigera-
ção em expansão, controlador digital de temperatura, timer para agitador e 

termômetro programável, chave contactora, fusíveis de proteção, unidades 

condensadoras com capacidade dimensionada para cada tanque. Marca: Refri-

bel, Modelo: RIX 300, Série: 2159, Patrimônio: 24.546. 

03 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade de 300 

litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 

poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 “, sistema de refrigera-
ção em expansão, controlador digital de temperatura, timer para agitador e 

termômetro programável, chave contactora, fusíveis de proteção, unidades 

condensadoras com capacidade dimensionada para cada tanque. Marca: Refri-

bel, Modelo: RIX 300, Série: 2295, Patrimônio: 24.770. 

04 01 Unid. 
Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo 300 litros, motor de 1 cv, 

marca INCOMAGRI-BVIN-815. 
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5.1 Serão ofertados os equipamentos acima descritos, usados e em bom estado de conservação. 5.2 A ins-

talação dos equipamentos nas propriedades rurais, será de responsabilidade de cada produtor rural, habili-

tado na chamada pública, sem custos para o município de Chopinzinho. 5.3 Será permitido o repasse de até 

um equipamento de cada item por produtor rural. 
 

6 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Para ter acesso aos incentivos previstos neste Chamamento, o produtor rural deverá 
observar cumprir as seguintes exigências: 
a) manter residência e domicílio no Município de Chopinzinho; 
b) comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do 
produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente a verificação “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo 
produtor; 
c) apresentar notas fiscais de venda da respectiva atividade nos anos de 2020 e/ou 
2021. No caso da ausência, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – 
CMDR poderá deliberar sobre a aptidão do produtor ou entidade parceira; 
d) possuir cadastro, CAD-PRO, ativo e regularizado junto ao Sistema de Bloco de 
Produtor Rural, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
de Chopinzinho; 
e) comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, Estado do Paraná e União Federal; 
f) comprovar regularidade sanitária animal, na forma da lei; 
g) apresentar projeto e comprometer-se na implantação do mesmo sob o assessoramento técnico direto 
ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 
h) cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais; 
i) cumprir a função social da propriedade, conforme determina o artigo 186, da 
Constituição Federal; 
j) apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do projeto; 
k) participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração 
de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra. 
 

7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 
7.1 – Considerando que o número de interessados inscritos seja maior que a oferta de 
equipamentos oferecidos, usar-se-á o critério de pontuação, onde a nota máxima obtida 
poderá ser de até 10,0 (dez) pontos: 
A) Maior dependência da atividade leiteira na composição da renda total da propriedade, 
mediante comprovação: 
a.1) Até 30% (trinta por cento) = 1,0 (um) ponto; 
a.2) Acima de 30% (trinta por cento) até 60% (sessenta por cento) = 2,0 (dois) pontos; 
a.3) Acima de 60% (sessenta por cento) = 3,0 (três) pontos. 
B) Estar na atividade leiteira a mais tempo, mediante comprovação: 
b.1) Até 05 (cinco) anos = 1,0 (um) ponto; 
b.2) Acima de 05 (cinco) anos = 2,0 pontos. 
C) Possuir jovens (filhos ou dependentes) inseridos na atividade leiteira e que de fato tenham atuação 
plena na propriedade. 
c.1) Jovens com menos de 16 (dezesseis) anos, na qualidade de jovem aprendiz (a 
partir de 14 anos), vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre = 1,0 (um) ponto; 
c.2) Jovens maiores de 16 (dezesseis) anos, vedado o trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre a menores de dezoito anos = 2,0 (dois) pontos. 
D) Não possuir tanque de expansão na propriedade = 1,0 (um) ponto. 
E) Média de produção comprovada mediante NF de venda dos últimos 6 (seis) meses: 
e.1) Produtor com produção diária de até 30% (trinta por cento) da capacidade do tanque pretendido = 2,0 
(dois) pontos; 
e.2) Produtor com produção diária acima de 30% (trinta por cento) da capacidade do 
tanque pretendido = 1,0 (um) ponto; 
7.2. A ordem de classificação dos credenciados será definida pela maior pontuação 
alcançada por cada produtor, levando-se em consideração a somatória dos 05 (cinco) critérios: Pontuação 
= A + B + C + D + E 
7.3.Em caso de empate será utilizado o critério do maior número de anos explorando a atividade de bovi-
nocultura leiteira. (B). 
7.4.Para a avaliação do 1º Critério (A) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente realizará consulta junto ao Sistema de Bloco de Produtor Rural. 
7.5.Para a avaliação do 2º Critério (B) o produtor deverá apresentar nota de entrega 
de leite mais antiga (ano), fornecida pela empresa adquirente da produção. 
7.6.Para a avaliação do 3º Critério (C), a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, fará análise dos documentos pessoais dos filhos ou dependentes, fornecidos 
pelo agricultor, na inscrição ao programa. 
7.7.Para a avaliação do 4º Critério (D), o produtor deverá comprovar através de termo de declaração no 
ato da inscrição. 
7.8.Para a avaliação do 5º Critério (E) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente calculará a média de produção através da análise das últimas 6 (seis) notas fiscais de entrega 
da produção, fornecidas pelo produtor no ato da inscrição. 
7.9.A homologação das inscrições será feita em reunião deliberativa do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR). 
 
8.DA HABILITAÇÃO  
 
8.1. O produtor(a) interessado(a) em participar do presente Chamamento Público deverá 
apresentar junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura, em envelope lacrado e direcionado 
à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos: 
a) cópia de documentos pessoais RG e CPF; 
b) comprovação de CAD-PRO ativo e regularizado, junto ao Sistema de Bloco de 
Produtor Rural de Chopinzinho-PR; 
c) Atestado de Sanidade Animal do Rebanho, emitido pela SEAB/ADAPAR; 
d) Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal; 
e) Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
f) Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
g) Cópia de documentos pessoais RG e CPF; dos filhos e dependentes acima de 
14 anos. 
h) Cópia da Nota Fiscal mais antiga de venda de leite; 
i) Cópia das notas fiscais de venda de leite, fornecidas pela empresa compradora 
da produção. 
j) Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

e de que o interessado não está incurso nas vedações 
do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
A Comissão julgadora efetuará as consultas: 
k) CNJ/CNIA; 
l) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; 
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m) Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Pessoas Inidôneas e 
Suspensas; 
 
n) Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 
8.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão indeferirá o credenciamento por 
falta de condição de participação. 
8.3.Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em cópia simples. 
 
 
9.DAS METAS E INDICADORES  
 
a. São metas e indicadores a serem observados pelos produtores, entre outros: 
i. aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas fiscais de ven-
da, com volume financeiro e de produção superiores ao 
exercício anterior; 
ii. melhoria no desenvolvimento da atividade agrícola; 
iii. capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, 
como no ISSQN; 
iv. apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
v. participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem 
como elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período 
de entressafra; 
vi. apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei; 
vii. implantar o projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 
viii. apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
10 DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
a. Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzi-
nho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Poder Executivo e Poder 
Legislativo do Município de Chopinzinho, 
inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
b. Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprieda-
des ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 da LC 110/2019). 
c. Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato 
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como 
em obediência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos prati-
cados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 
da LC 110/2019). 
 
11 DA VALIDADE 
 
11 O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 30 (trinta) 
dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitantemente à disponibiliza-
ção do Edital no sítio eletrônico do Município. 
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12 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
a. A abertura dos envelopes e análise da documentação ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a qual competirá: 
i) proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de 
habilitação do(a) interessado(a); 
ii) proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste edital, inabili-
tando o interessado(a) que deixar de atender às normas 
e condições fixadas; 
iii) proceder a análise de recurso porventura interposto por parte do(a) interessado(a), revendo a decisão 
tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade 
superior, devidamente informada. 
b. Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipulados neste Edital, 
será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis 
indeferimentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida 
comunicação a(o)s interessado(a)s. 
c. Em caso de indeferimento do pedido, o(a)s interessado(a)s poderá(ão) interpor recurso junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia sub-
sequente à publicação e comunicação do(s) interessado(s). 
 
13 DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
a. Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
conforme previsto no artigo 109 da Lei 
n.º 8.666/1993. 
b. O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interessado(a), ou seu procu-
rador(a); 
c. O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 
08:00 às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc. 
 
d. O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 13.a, não será conhecido. 
e. Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documentação, qualquer pes-
soa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Chamamen-
to. 
f. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
g. Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, decidir sobre a 
petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93. 
h. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento do Chama-
mento. 
i. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do email: agricultu-
ra@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâm-
bulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc. 
j. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas pela 
forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante le-
gal, e confirmação de sua leitura e 
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entrega. 
k. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal. 
 
14 DAS PENALIDADES 
 
14.1 Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes penalida-
des: 
a) advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 
de dolo, prejuízos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo para correção de até 30 (trin-
ta) dias; 
b) advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em razões de dolo, que não 
resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração 
Pública, com prazo para correção de até 30 (trinta) dias; 
c) multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no 
descumprimento de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se 
restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Município, 
a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias; 
d) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que 
se refere a letra “a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) 
passará a incorrer em multa correspondente a 10% (dez) por cento do total do 
valor concedido em material; 
e) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a 
Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 
14.2 As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do Secretário de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Fe-
deral n.º 13.019/2014 são de competência 
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos da penalidade. 
 
15 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
a. Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto. 
b. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
i) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
ii) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
iii) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e nãocompetitivos; 
iv) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
v) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) 
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atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover 
inspeção ou auditoria. 
 
16 DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 

a) Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do Termo de Concessão de Uso. 

b) Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua 
responsabilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância sanitária. 
c) Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do 
equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias 
pelo fabricante. 
 d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalação 
dos equipamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário. 
e) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira 
responsabilidade, contratar, requerer e implementar. 
f) Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade 
diversa. 
g) Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas. 
h) Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregula-
ridade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
i) Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 
 i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade 
com as orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental 
e sanitária, na forma da lei. 
 l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de 
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações 
do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá 
ações no sentido de reaver o equipamento. 
 m)Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no 
desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emitirão 
parecer sobre a conveniência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar nº 
110/2019). 
 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  

a. O credenciamento compreenderá a inscrição do produtor rural, e pressupõe a publicação de Edital, 
nele constando as normas relativas às condições de participação 
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos 
durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a 
serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais 
normas pertinentes. 
b. O Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 
presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou 
anulá-lo, por ilegalidade; 
c. A cessão dos equipamentos se dará mediante termo de permissão de uso. 
d. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 
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Chopinzinho (PR), __ de _______________ de 2022. 
 

 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº **/2022 

 

Termo de Concessão de Uso que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e o Pro-
dutor Rural, Senhor: .................... 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 76.995.414/0001-
60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui denominado simplesmente Con-
cedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Senhor EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e CPF nº 518.894.719-68, residente e domici-
liado em Chopinzinho/PR e o Produtor Rural, Senhor ............................, portador do CPF _________ e RG 
________, residente e domiciliado na Comunidade de _______, interior do Município de Chopinzinho, aqui 
denominado BENEFICIÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expres-
sas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objeto a Concessão do seguinte bem móvel: 

 

- equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Patrimônio nº..... 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

O BENEFICIÁRIO se compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso produtivo dentro 
da atividade leiteira, vedado qualquer outra destinação, sob pena de responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O CONCEDENTE se compromete a: 

a) Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do bem des-
crito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

 

O BENEFICIÁRIO se compromete a: 

a)Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da assinatu-
ra do Termo de Concessão de Uso. 
b)Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua responsa-
bilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância sanitária. 
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c)Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do equipamen-
to e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias pelo fabricante. 

           d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalação dos equi-
pamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário. 

e) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira responsabi-
lidade, contratar, requerer e implementar. 
           f)Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade diversa. 
           g)Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas. 

h)Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregu-
laridade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
i)Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar ne-
cessário. 

            i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade com as 
orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental e sanitária, na 
forma da lei. 
           l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompa-
nhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido e 
em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o 
equipamento. 
           m)Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados pela Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no desenvolvimento 
das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emitirão parecer sobre a conve-
niência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar nº 110/2019).       
                 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O período de validade do presente Termo é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por menor ou igual 
período, desde que devidamente justificado, tendo seu início na assinatura do presente.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VISTORIA, EFETIVAÇÃO E SUSPENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela constatação do 
cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento independente de aviso pré-
vio, consulta ou notificação. 

Os benefícios desta lei poderão ser suspensos a qualquer momento, mediante ato devidamente fundamen-
tado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quando constatada a inobservância 
desta lei e demais atos normativos pelo produtor. (Art. 15 da Lei nº 110/2019). 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E DAS OMISSÕES 

O beneficiário que aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e agir com dolo, fraude, 
imprudência, negligência ou imperícia, ou em desconformidade  com a lei, regulamento ou determinação da 
autoridade competente, poderá ser excluído do programa. 

Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo de apuração de 
responsabilidade, as seguintes penalidades: (Art. 15 da Lei Complementar nº 110/2019). 

 
a)  advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo, prejuí-

zos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo para correção de até 30 (trinta) 
dias; 
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b)   advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em razões de dolo, 
que não resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração Pública, com prazo para cor-
reção de até 30 (trinta) dias; 

c)  multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no descumprimento 
de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se restabeleça a normalidade contra-
tual, devidamente reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  

d)  no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra 
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) passará a incorrer em multa cor-
respondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em material;  

e)  mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
 

 As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal 
n.º 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da 
penalidade.   
 
Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas neste Termo 
em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, por meio das regras e 
princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obri-
gações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo perío-
do, necessitando, porém, de notificação prévia com antecedência mínima de 60 dias, ou pela superveniên-
cia de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível. 

CLAÚSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO 

O presente Termo de Permissão de Uso não gera ao PERMISSIONÁRIO direito subjetivo de continuidade, 
cabendo ao PERMITENTE, em qualquer tempo e a qualquer título, seja por descumprimento das obriga-
ções ou quando o interesse público exigir, revogá-lo. 

A revogação da Permissão de Uso não importará ao PERMISSIONÁRIO direito à indenização por acrésci-
mos introduzidos, ressalvados o direito de retirar instalações/acessórios removíveis e equipamentos que lhe 
pertencam. 

CLAÚSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para dirimir dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que não resolvidas de comum 
acordo entre as partes. 

E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Chopinzinho, .. de ......... de 2022. 
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EDSON LUIZ CENCI                                 _________________ 

          Prefeito         Beneficiário   
    

Testemunhas: 

 

 

1._____________________________                               2._______________________________ 

 

 

1Doc:          73/121



Memorando 7- 6.344/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Thiago S.

Data: 06/12/2022 às 10:30:45

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PUBLICO TANQUES E ORDENHADEIRA

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Thiago Voracoski Santos - PGM-LIC, do que lavro o presente
termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7DB7-FCC9-E4FA-96CF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 06/12/2022 10:30:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/7DB7-FCC9-E4FA-96CF
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Memorando 8- 6.344/2022

De: Thiago S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 15/12/2022 às 14:55:40

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PUBLICO TANQUES E ORDENHADEIRA

 

 

_

                    Sem mais para o momento, renovo a Vossa(s) Senhoria(s) os protestos de elevada estima e

distinta consideração.

 

 Chopinzinho(PR), datado e assinado eletronicamente (Certificado Digital – AC OAB G3)

 

 

Thiago Voracoski Santos

Procurador Municipal

OAB/PR 73.586

Anexos:

Parecer_Chamamento_Publico_Programa_Desenvolvimento_Rural_produtores.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

IA
G

O
 V

O
R

A
C

O
S

K
I S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

7D
4-

A
76

3-
46

D
B

-F
8C

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
7D

4-
A

76
3-

46
D

B
-F

8C
E

1Doc:          76/121



 

Página 1 de 6 

 

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6344/2022. 
 

 

PARECER 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

6344/2022, no qual a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente pretende realizar chamamento público para seleção de produtores rurais inte-
ressados em receber benefícios do Programa de Desenvolvimento Rural de Chopin-
zinho. 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação da Se-
cretaria Municipal interessada; termo de referência; minuta de edital de chamamen-
to público; autorização do Prefeito Municipal. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO  
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pre-
tende realizar chamamento público para seleção de produtores rurais interessados 
em receber benefícios do Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. 
 

2.3.1. DO CHAMAMENTO PÚBLICO  

A Lei Municipal nº 3.625/2017, que instituiu o Programa Municipal de De-
senvolvimento Rural do Município de Chopinzinho, preconiza que os incentivos 
serão ofertados aos produtores rurais mediante chamamento público, nos seguintes 
termos:  

Art. 1º. Fica criado o Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho, com objetivo do desenvolvimento agropecuário 
do Município, através de políticas públicas de incentivo das 
atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais, estabelecen-
do diretrizes, metas e requisitos para concessão de incentivos 
a geração de novos empreendimentos, bem como a ampliação 
dos já existentes, visando gerar renda ao produtor rural, in-
centivar a fixação do homem no campo e incrementar a arre-
cadação do Município. 

Parágrafo Único – O Programa de Desenvolvimento Rural de 
Chopinzinho será subdividido nos seguintes programas de in-
centivo: 

I – Programa Municipal de Incentivo à Pecuária Leiteira; 
 

2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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Art. 5º. Compete ao Município: 

I – fomentar os programas subsidiando: geomembrana para 
revestimento de esterqueira, mudas para reflorestamento, 
adubos, fertilizante, corretor de solo, sementes de pastagem, 
sêmen bovino, exames de laboratório, vacinas, serviços de 
máquinas, autorização, permissão e concessão de uso de má-
quinas e equipamentos com seus implementos e outros insu-
mos a critério da administração. 

 

Já os arts. 4º, 16 e seguintes dispõem sobre a realização de Chamamento 
Público para que os beneficiários tenham acesso aos incentivos previstos na lei, que 
compreenderá as fases de inscrição, habilitação e credenciamento, a iniciar-se com a 
publicação de edital, nele constando as normas relativas às condições de participa-
ção dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos ofere-
cidos, os critérios de seleção dos inscritos habilitados, as metas e indicadores de 
qualidade e produção a serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao des-
cumprimento e demais normas pertinentes:  

Art. 4º.  Será celebrado termo de adesão entre o Município e os 
produtores que aderirem ao programa, após realização de 
chamamento público, estipulando as cláusulas e condições 
previstas nesta lei e no edital. 

Art. 16. Para ter acesso aos incentivos previstos nesta lei, o 
produtor ou beneficiário terá que se enquadrar nas exigências 
estabelecidas e habilitar-se mediante credenciamento através 
de chamamento público, que compreenderá as fases de inscri-
ção, habilitação e credenciamento, a iniciar-se com a publica-
ção de edital, nele constando as normas relativas às condições 
de participação dos interessados, as exigências para habilita-
ção, a relação dos incentivos oferecidos, os critérios de seleção 
dos inscritos habilitados, as metas e indicadores de qualidade 
e produção a serem cumpridas, bem como as penalidades 
quanto ao descumprimento e demais normas pertinentes.  

Parágrafo Único – O edital será publicado na íntegra no Diário 
Oficial do Município, bem como através de outros meios que 
garantam a devida publicidade e o alcance aos interessados. 

Art. 17. A inscrição dos interessados será formalizada através 
de preenchimento de ficha de inscrição, no prazo definido no 
edital, com todos os dados necessários à seleção, além da A
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apresentação dos documentos exigidos no instrumento convo-
catório. 

Art. 18. Será celebrado termo de adesão entre o Município e os 
produtores que aderirem ao programa, após realização de 
chamamento público, estipulando as cláusulas e condições 
previstas nesta lei e no edital. 

Art. 19.  A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente ouvido o Conselho Municipal de Desenvol-
vimento Rural – CMDR, deverá instituir metas e indicadores 
de qualidade e produção aos produtores que manifestem inte-
resse em participar do chamamento público para adesão aos 
programas municipais previstos nesta lei. 

Parágrafo Único – As metas e indicadores de qualidade e pro-
dução de que trata o caput deste artigo constará no edital de 
chamamento público, bem como as penalidades quanto ao 
descumprimento. 

 

Portanto, correta a adoção de Chamamento Público para inscrição de pro-
dutores rurais interessados em acessar o programa de fornecimento e repasse de 
equipamentos agrícolas. 

 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento de chamamen-
to público. 
 
2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 
contempla motivos legítimos e expõe os benefícios resultantes da seleção. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos equipamentos que a Administração pretende ofertar 
são claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Secretaria Municipal in-
teressada atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 
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Trazem seus elementos essenciais: sujeito, objeto, modo de participação, 
forma de interposição de recurso administrativo e critérios para a seleção das pro-
postas. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica e de exigência de regularidade fiscal; 

d) comissão julgadora. 
 

2.3.6. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA  
A Comissão Julgadora deverá ser constituída através de portaria devida-

mente publicada no diário oficial. 
 
2.3.7. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município aprova a minuta de 
edital anexada no MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6344/2022, no qual a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende realizar chama-
mento público para seleção de produtores rurais interessados em receber benefícios 
do Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho, desde que atendidas as 
seguintes recomendações: 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: providenciar as publicações, como de praxe. 

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do A
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art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Thiago Voracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
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Memorando 9- 6.344/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 16/12/2022 às 09:43:55

Setores envolvidos:

SMAPMA, GAB, PGM, SMA-LC, PGM-LIC

CHAMAMENTO PUBLICO TANQUES E ORDENHADEIRA

 

 EDITAL 21_2022_TANQUES E ORDENHA

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_Chamamento_Publico_21_2022.pdf

EDITAL_21_2022_TANQUES_E_ORDENHA.pdf
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 21/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de trinta dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Produtores Rurais da Agricultura Familiar 
interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

19
2-

62
11

-9
7A

6-
44

1B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
19

2-
62

11
-9

7A
6-

44
1B

1Doc:          85/121



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

Página 1 de 13 
 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 21/2022 
 
 

1. OBJETO 
 
Chamamento Público para a inscrição de Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessados em acessar 

o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 

A Lei Complementar Municipal n.º 110/2019, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Ru-
ral de Chopinzinho, estabelece: 
 a) como objetivo do programa a criação de mecanismos que garantam que os 
incentivos públicos favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na 
produção (art. 3º, inc. VI); e, 
 b) que compete ao Município fomentá-lo com a autorização ou permissão de 
uso de bens móveis., entre outros insumos e serviços a critério do órgão de coordenação 
do programa (art. 5º, inc. I). 
CONSIDERANDO os Programas de Incentivo à Pecuária Leiteira e o Programa de Permissão de 
Uso de Bens Móveis (art. 1º, parágrafo único, incisos I e VIII, e artigos 20,21, 
22, 23 e 50 da LC n.º 110/2019). 
CONSIDERANDO, que o município de Chopinzinho, adquiriu à alguns anos atrás, tanques de ex-
pansão para armazenamento de leite e ordenhadeiras mecânicas; e que esses equipamentos foram 
cedidos para produtores e leite, através de termos de permissão 
de uso, sendo que esses efetuaram a devolução dos mesmos, por terem parado com a 
atividade leiteira.. 
CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
recebeu recentemente a devolução desses equipamentos, tendo em vista a paralização 
das atividades e a substituição dos mesmos por outros equipamentos. 
CONSIDERANDO que esses equipamentos foram adquiridos para serem repassados aos 
agricultores como forma de incentivo ao desenvolvimento da bovinocultura leiteira, uma 
vez que, não há utilização dos mesmos pela administração direta. 
CONSIDERANDO que a permissão de uso desses equipamentos, através de chamamento público, 
conforme artigo 50 da Lei Complementar nº 110/2019, tem como objetivo, estimular a diversificação 
das atividades agropecuárias nas propriedades rurais, incluir e 
fixar as famílias no meio rural, estimular a sucessão familiar com a permanência dos jovens no meio 
rural, gerando renda e incrementando a arrecadação de impostos pelo município; através do incen-
tivo ao desenvolvimento da pecuária leiteira; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a produção da agricultura familiar, aumentando a capacida-
de técnica e gerencial dos estabelecimentos, de forma a elevar o nível da qualidade da produção e da 
eficiência econômica do setor leiteiro no município; compatibilizando as políticas de desenvolvimen-
to rural, com as normas e princípios de produção do meio-ambiente, conservação dos recursos na-
turais e bem-estar animal e de sanidade agropecuária com observação as normas da vigilância sani-
tária; melhorando a qualidade de vida da família rural, conforme estabelecido na LC n º 110/2019. 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente propõe a abertura de Chamamento Público 
para que os interessados possam conhecer e acessar o Programa de 
Permissão de Bens Móveis para Tanque de Expansão, em igualdade de condições e 
de forma imparcial. 
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3. OBJETIVOS 
 
3.1 Tem como objetivo oferecer aos produtores rurais: Tanques de Expansão e uma ordenhadeira, através 

da permissão de uso de bens móveis, prioritariamente para bovinocultura leiteira, para ordenha mecânica 

e armazenagem de leite. 

 
4. PÚBLICO ALVO 
 
4.1 Terão direito de participar deste Programa os produtores rurais que possuírem atividade de bovinocul-

tura de leite e/ou instalações situadas em todo o território do Município de Chopinzinho. 
 

5. EQUIPAMENTOS OFERTADOS 
 
 
Item Quant. Unid. Descrição do Equipamento 

01 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade de 300 

litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 

poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 “, sistema de refrigera-

ção em expansão, controlador digital de temperatura, timer para agitador e 

termômetro programável, chave contactora, fusíveis de proteção, unidades 

condensadoras com capacidade dimensionada para cada tanque. Marca: Refri-

bel, Modelo: RIX 300, Série: 2158, Patrimônio: 24.547. 

02 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade de 300 

litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 

poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 “, sistema de refrigera-

ção em expansão, controlador digital de temperatura, timer para agitador e 

termômetro programável, chave contactora, fusíveis de proteção, unidades 

condensadoras com capacidade dimensionada para cada tanque. Marca: Refri-

bel, Modelo: RIX 300, Série: 2159, Patrimônio: 24.546. 

03 01 Unid. 

Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacidade de 300 

litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, isolamento com 

poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 “, sistema de refrigera-
ção em expansão, controlador digital de temperatura, timer para agitador e 

termômetro programável, chave contactora, fusíveis de proteção, unidades 

condensadoras com capacidade dimensionada para cada tanque. Marca: Refri-

bel, Modelo: RIX 300, Série: 2295, Patrimônio: 24.770. 

04 01 Unid. 
Ordenhadeira, balde ao pé, usada, bomba de vácuo 300 litros, motor de 1 cv, 

marca INCOMAGRI-BVIN-815. 
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5.1 Serão ofertados os equipamentos acima descritos, usados e em bom estado de conservação. 5.2 A ins-

talação dos equipamentos nas propriedades rurais, será de responsabilidade de cada produtor rural, habili-

tado na chamada pública, sem custos para o município de Chopinzinho. 5.3 Será permitido o repasse de até 

um equipamento de cada item por produtor rural. 
 

6 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Para ter acesso aos incentivos previstos neste Chamamento, o produtor rural deverá 
observar cumprir as seguintes exigências: 
a) manter residência e domicílio no Município de Chopinzinho; 
b) comprovar sua condição de produtor através de apresentação da nota fiscal do 
produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente a verificação “in loco”, para fins de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo 
produtor; 
c) apresentar notas fiscais de venda da respectiva atividade nos anos de 2020 e/ou 
2021. No caso da ausência, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – 
CMDR poderá deliberar sobre a aptidão do produtor ou entidade parceira; 
d) possuir cadastro, CAD-PRO, ativo e regularizado junto ao Sistema de Bloco de 
Produtor Rural, na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
de Chopinzinho; 
e) comprovar regularidade fiscal junto ao Município de Chopinzinho, Estado do Paraná e União Federal; 
f) comprovar regularidade sanitária animal, na forma da lei; 
g) apresentar projeto e comprometer-se na implantação do mesmo sob o assessoramento técnico direto 
ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 
h) cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, estaduais e municipais; 
i) cumprir a função social da propriedade, conforme determina o artigo 186, da 
Constituição Federal; 
j) apresentar evolução de sua produção e melhoria do processo para continuidade do projeto; 
k) participar de programa de melhoria genética de rebanho, bem como elaboração 
de silagem e fenação para alimentação dos animais no período de entressafra. 
 

7 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
 
7.1 – Considerando que o número de interessados inscritos seja maior que a oferta de 
equipamentos oferecidos, usar-se-á o critério de pontuação, onde a nota máxima obtida 
poderá ser de até 10,0 (dez) pontos: 
A) Maior dependência da atividade leiteira na composição da renda total da propriedade, 
mediante comprovação: 
a.1) Até 30% (trinta por cento) = 1,0 (um) ponto; 
a.2) Acima de 30% (trinta por cento) até 60% (sessenta por cento) = 2,0 (dois) pontos; 
a.3) Acima de 60% (sessenta por cento) = 3,0 (três) pontos. 
B) Estar na atividade leiteira a mais tempo, mediante comprovação: 
b.1) Até 05 (cinco) anos = 1,0 (um) ponto; 
b.2) Acima de 05 (cinco) anos = 2,0 pontos. 
C) Possuir jovens (filhos ou dependentes) inseridos na atividade leiteira e que de fato tenham atuação 
plena na propriedade. 
c.1) Jovens com menos de 16 (dezesseis) anos, na qualidade de jovem aprendiz (a 
partir de 14 anos), vedado o trabalho noturno, perigoso ou insalubre = 1,0 (um) ponto; 
c.2) Jovens maiores de 16 (dezesseis) anos, vedado o trabalho noturno, perigoso ou 
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insalubre a menores de dezoito anos = 2,0 (dois) pontos. 
D) Não possuir tanque de expansão na propriedade = 1,0 (um) ponto. 
E) Média de produção comprovada mediante NF de venda dos últimos 6 (seis) meses: 
e.1) Produtor com produção diária de até 30% (trinta por cento) da capacidade do tanque pretendido = 2,0 
(dois) pontos; 
e.2) Produtor com produção diária acima de 30% (trinta por cento) da capacidade do 
tanque pretendido = 1,0 (um) ponto; 
7.2. A ordem de classificação dos credenciados será definida pela maior pontuação 
alcançada por cada produtor, levando-se em consideração a somatória dos 05 (cinco) critérios: Pontuação 
= A + B + C + D + E 
7.3.Em caso de empate será utilizado o critério do maior número de anos explorando a atividade de bovi-
nocultura leiteira. (B). 
7.4.Para a avaliação do 1º Critério (A) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente realizará consulta junto ao Sistema de Bloco de Produtor Rural. 
7.5.Para a avaliação do 2º Critério (B) o produtor deverá apresentar nota de entrega 
de leite mais antiga (ano), fornecida pela empresa adquirente da produção. 
7.6.Para a avaliação do 3º Critério (C), a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, fará análise dos documentos pessoais dos filhos ou dependentes, fornecidos 
pelo agricultor, na inscrição ao programa. 
7.7.Para a avaliação do 4º Critério (D), o produtor deverá comprovar através de termo de declaração no 
ato da inscrição. 
7.8.Para a avaliação do 5º Critério (E) a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente calculará a média de produção através da análise das últimas 6 (seis) notas fiscais de entrega 
da produção, fornecidas pelo produtor no ato da inscrição. 
7.9.A homologação das inscrições será feita em reunião deliberativa do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR). 
 
8.DA HABILITAÇÃO  
 
8.1. O produtor(a) interessado(a) em participar do presente Chamamento Público deverá 
apresentar junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura, em envelope lacrado e direcionado 
à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, os seguintes documentos: 
a) cópia de documentos pessoais RG e CPF; 
b) comprovação de CAD-PRO ativo e regularizado, junto ao Sistema de Bloco de 
Produtor Rural de Chopinzinho-PR; 
c) Atestado de Sanidade Animal do Rebanho, emitido pela SEAB/ADAPAR; 
d) Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Federal; 
e) Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Estadual; 
f) Certidão de Regularidade Fiscal, perante a Receita Municipal; 
g) Cópia de documentos pessoais RG e CPF; dos filhos e dependentes acima de 
14 anos. 
h) Cópia da Nota Fiscal mais antiga de venda de leite; 
i) Cópia das notas fiscais de venda de leite, fornecidas pela empresa compradora 
da produção. 
j) Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

e de que o interessado não está incurso nas vedações 
do Inciso III do Art. 9º da Lei Federal n.º 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
A Comissão julgadora efetuará as consultas: 
k) CNJ/CNIA; 
l) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade; 
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m) Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Pessoas Inidôneas e 
Suspensas; 
 
n) Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, 
junto ao TCE/PR. 
8.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão indeferirá o credenciamento por 
falta de condição de participação. 
8.3.Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em cópia simples. 
 
 
9.DAS METAS E INDICADORES  
 
a. São metas e indicadores a serem observados pelos produtores, entre outros: 
i. aumento do volume financeiro e/ou de produção da propriedade rural, apresentando notas fiscais de ven-
da, com volume financeiro e de produção superiores ao 
exercício anterior; 
ii. melhoria no desenvolvimento da atividade agrícola; 
iii. capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor agregado de ICMS, 
como no ISSQN; 
iv. apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 
v. participar, quando cabível, de programa de melhoria genética do rebanho, bem 
como elaboração de silagem e fenação para alimentação dos animais no período 
de entressafra; 
vi. apresentar regularidade ambiental e sanitária, na forma da lei; 
vii. implantar o projeto sob o assessoramento técnico direto ou terceirizado da Secretaria Municipal de Agri-
cultura, Pecuária e Meio Ambiente, com parceria de outras 
entidades civis ou públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 
viii. apresentar melhoria na organização e higiene nas instalações da atividade. 
 
10 DAS VEDAÇÕES E SUSPENSÕES 
 
a. Não poderão aderir a este Chamamento que integra o Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzi-
nho, os agentes políticos, servidores comissionados e com função gratificada do Poder Executivo e Poder 
Legislativo do Município de Chopinzinho, 
inclusive seus respectivos cônjuges ou companheiros (art. 79 da LC 110/2019). 
b. Fica vedada a concessão de incentivos de que trata este Chamamento, bem como a 
disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos produtores e respectivas sedes das proprieda-
des ou unidades produtivas que estejam fora dos limites territoriais do Município, sob pena de apuração de 
responsabilidade civil, penal e administrativa (art. 80 da LC 110/2019). 
c. Os benefícios previstos neste Chamamento, poderão ser suspensos mediante ato 
fundamentado do Poder Executivo, em caso de indisponibilidade orçamentária e financeira, de ordem técni-
ca, ambiental, sanitária ou de segurança pública, bem como 
em obediência à legislação eleitoral em vigor ou inobservância da Legislação em vigor e demais atos prati-
cados pelos produtores ou entidades parceiras (art. 15 e 78 
da LC 110/2019). 
 
11 DA VALIDADE 
 
11 O prazo para a apresentação da documentação de habilitação será de 30 (trinta) 
dias, compreendidos entre a publicação do resumo deste Edital (aviso), concomitantemente à disponibiliza-
ção do Edital no sítio eletrônico do Município. 
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12 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO  
  
a. A abertura dos envelopes e análise da documentação ficará a cargo da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, a qual competirá: 
i) proceder ao recebimento e a abertura do envelope contendo a documentação de 
habilitação do(a) interessado(a); 
ii) proceder ao exame dos documentos apresentados em confronto com as exigências deste edital, inabili-
tando o interessado(a) que deixar de atender às normas 
e condições fixadas; 
iii) proceder a análise de recurso porventura interposto por parte do(a) interessado(a), revendo a decisão 
tomada ou, caso não o faça, fazê-lo subir a autoridade 
superior, devidamente informada. 
b. Após a análise da documentação e estando em conformidade com os requisitos estipulados neste Edital, 
será publicado a relação de CREDENCIADOS e os possíveis 
indeferimentos, nos órgãos oficiais de divulgação do Município, bem como a devida 
comunicação a(o)s interessado(a)s. 
c. Em caso de indeferimento do pedido, o(a)s interessado(a)s poderá(ão) interpor recurso junto à Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia sub-
sequente à publicação e comunicação do(s) interessado(s). 
 
13 DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 
 
a. Contra todos os atos praticados pela Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, os interessados poderão exercer o direito de interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
conforme previsto no artigo 109 da Lei 
n.º 8.666/1993. 
b. O recurso deverá ser digitado e devidamente fundamentado, assinado pelo interessado(a), ou seu procu-
rador(a); 
c. O recurso deverá ser protocolado dentro do prazo legal, no Setor de Protocolo da 
Prefeitura, direcionado à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, das 
08:00 às 17:00 horas, ou pela Plataforma 1Doc. 
 
d. O recurso interposto fora do prazo estipulado no Item 13.a, não será conhecido. 
e. Até 02 (dois) dias úteis antes da data final fixada para recebimento da documentação, qualquer pes-
soa/entidade poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Chamamen-
to. 
f. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
g. Caberá à Comissão Julgadora da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, decidir sobre a 
petição em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 
prevista no § 1º do art. 113 da Lei 8.666/93. 
h. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para o encerramento do Chama-
mento. 
i. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do email: agricultu-
ra@chopinzinho.pr.gov.br ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâm-
bulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas, ou ainda pela plataforma 1doc. 
j. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas pela 
forma eletrônica, só terão conhecimentos quando digitalizados com data e assinatura do representante le-
gal, e confirmação de sua leitura e 
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entrega. 
k. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone terão o caráter estritamente informal. 
 
14 DAS PENALIDADES 
 
14.1 Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, as seguintes penalida-
des: 
a) advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 
de dolo, prejuízos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo para correção de até 30 (trin-
ta) dias; 
b) advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em razões de dolo, que não 
resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração 
Pública, com prazo para correção de até 30 (trinta) dias; 
c) multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no 
descumprimento de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se 
restabeleça a normalidade contratual, devidamente reconhecida pelo Município, 
a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias; 
d) no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que 
se refere a letra “a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) 
passará a incorrer em multa correspondente a 10% (dez) por cento do total do 
valor concedido em material; 
e) mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a 
Credenciada também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei 
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 
14.2 As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do Secretário de Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Fe-
deral n.º 13.019/2014 são de competência 
exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 
(dois) anos da penalidade. 
 
15 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
  
a. Os participantes devem observar e o beneficiário deve observar e fazer observar, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, e de execução do objeto. 
b. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
i) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de credenciamento ou na execução do Termo de Contrato; 
ii) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
credenciamento ou de execução do Termo de Contrato; 
iii) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
participantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão público, visando estabelecer critérios em níveis artificiais e nãocompetitivos; 
iv) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo de credenciamento ou afetar a execução do Termo de Contrato. 
v) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do Município, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) 
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atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro promover 
inspeção ou auditoria. 
 
16 DAS OBRIGAÇÕES DOS BENEFICIÁRIOS 
 

a) Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da 
assinatura do Termo de Concessão de Uso. 

b) Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua 
responsabilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância sanitária. 
c) Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do 
equipamento e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias 
pelo fabricante. 
 d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalação 
dos equipamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário. 
e) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira 
responsabilidade, contratar, requerer e implementar. 
f) Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade 
diversa. 
g) Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas. 
h) Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregula-
ridade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
i) Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma 
julgar necessário. 
 i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade 
com as orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental 
e sanitária, na forma da lei. 
 l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de 
acompanhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações 
do ocorrido e em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá 
ações no sentido de reaver o equipamento. 
 m)Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados 
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no 
desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emitirão 
parecer sobre a conveniência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar nº 
110/2019). 
 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  

a. O credenciamento compreenderá a inscrição do produtor rural, e pressupõe a publicação de Edital, 
nele constando as normas relativas às condições de participação 
dos interessados, as exigências para habilitação, a relação dos incentivos oferecidos 
durante a vigência da adesão ao programa, as metas e indicadores de qualidade a 
serem cumpridas, bem como as penalidades quanto ao descumprimento e demais 
normas pertinentes. 
b. O Município de Chopinzinho reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente o 
presente Credenciamento a qualquer tempo, em defesa do interesse público, ou 
anulá-lo, por ilegalidade; 
c. A cessão dos equipamentos se dará mediante termo de permissão de uso. 
d. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, fone (46) 3242-2503. 
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Chopinzinho (PR), 16 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito 
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ANEXO I 

 

(MINUTA) TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº **/2022 

 

Termo de Concessão de Uso que entre si cele-
bram o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO e o Pro-
dutor Rural, Senhor: .................... 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 76.995.414/0001-
60, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, aqui denominado simplesmente Con-
cedente, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Senhor EDSON LUIZ CENCI, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.533.593-5, e CPF nº 518.894.719-68, residente e domici-
liado em Chopinzinho/PR e o Produtor Rural, Senhor ............................, portador do CPF _________ e RG 
________, residente e domiciliado na Comunidade de _______, interior do Município de Chopinzinho, aqui 
denominado BENEFICIÁRIO, resolvem celebrar o presente Termo, mediante cláusulas e condições expres-
sas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

O presente instrumento tem por objeto a Concessão do seguinte bem móvel: 

 

- equipamento........, marca......., ano de fabricação......., novo, na cor ......., série nº ......., Patrimônio nº..... 

CLAÚSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO E USO DO BEM MÓVEL 

O BENEFICIÁRIO se compromete a utilizar o bem acima descrito exclusivamente para uso produtivo dentro 
da atividade leiteira, vedado qualquer outra destinação, sob pena de responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O CONCEDENTE se compromete a: 

a) Por força do presente instrumento, dar em cedência e permitir o uso, a título gratuito, do bem des-
crito na Cláusula Primeira deste instrumento. 

 

O BENEFICIÁRIO se compromete a: 

a)Manter-se na atividade rural leiteira pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da assinatu-
ra do Termo de Concessão de Uso. 
b)Prover de local adequado para o abrigo do equipamento que doravante estará sob sua responsa-
bilidade, evitando sua exposição às intempéries, dentro das normas da vigilância sanitária. 
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c)Proceder às manutenções descritas no manual do proprietário, para o perfeito uso do equipamen-
to e substituição de eventuais peças danificadas com ou sem cobertura de garantias pelo fabricante. 

           d) Complementar com recursos próprios o volume financeiro necessário para a instalação dos equi-
pamentos na propriedade, de acordo com o dimensionamento necessário. 

e) Seguir todas as exigências ambientais que o projeto necessitar, sendo de sua inteira responsabi-
lidade, contratar, requerer e implementar. 
           f)Não ceder ou alienar os equipamentos para terceiros, nem destiná-los para finalidade diversa. 
           g)Disponibilizar o uso do equipamento apenas para atividades relativas. 

h)Comunicar imediatamente à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, qualquer irregu-
laridade quanto ao uso e manutenção do equipamento. 
i)Oportunizar à Secretaria de Agricultura, vistorias ao equipamento sempre que a mesma julgar ne-
cessário. 

            i)Executar as práticas de conservação de solo e águas na propriedade, em conformidade com as 
orientações técnicas e a legislação vigente, bem como apresentar regularidade ambiental e sanitária, na 
forma da lei. 
           l)A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, reserva-se o direito de acompa-
nhar o bom uso do equipamento e caso não achar conforme, primeiramente fará notificações do ocorrido e 
em últimas circunstâncias para salvaguardar o Patrimônio Público, moverá ações no sentido de reaver o 
equipamento. 
           m)Transcorrido o prazo de 1 (um) ano de sua concessão, os benefícios serão reavaliados pela Se-
cretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quanto ao seu impacto no desenvolvimento 
das atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais no município, os quais emitirão parecer sobre a conve-
niência da sua manutenção. (Art. 15, da Lei Complementar nº 110/2019).       
                 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O período de validade do presente Termo é de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por menor ou igual 
período, desde que devidamente justificado, tendo seu início na assinatura do presente.  

CLÁUSULA QUINTA – DA VISTORIA, EFETIVAÇÃO E SUSPENSÃO DOS BENEFÍCIOS 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente fica responsável pela constatação do 
cumprimento do presente Termo, das obrigações assumidas neste instrumento independente de aviso pré-
vio, consulta ou notificação. 

Os benefícios desta lei poderão ser suspensos a qualquer momento, mediante ato devidamente fundamen-
tado da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, quando constatada a inobservância 
desta lei e demais atos normativos pelo produtor. (Art. 15 da Lei nº 110/2019). 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E DAS OMISSÕES 

O beneficiário que aderir ao Programa de Desenvolvimento Rural de Chopinzinho e agir com dolo, fraude, 
imprudência, negligência ou imperícia, ou em desconformidade  com a lei, regulamento ou determinação da 
autoridade competente, poderá ser excluído do programa. 

Será aplicada ao Credenciado(a), garantida a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo de apuração de 
responsabilidade, as seguintes penalidades: (Art. 15 da Lei Complementar nº 110/2019). 

 
a)  advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo, prejuí-

zos graves ou atos lesivos à Administração Pública, com prazo para correção de até 30 (trinta) 
dias; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I e
 A

N
D

R
E

 F
E

LI
P

E
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

19
2-

62
11

-9
7A

6-
44

1B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
19

2-
62

11
-9

7A
6-

44
1B

1Doc:          96/121



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60       e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600         Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                           CHOPINZINHO                            PARANÁ 
 

 

 

Página 12 de 13 
 

 

 

b)   advertência escrita: quando houver distorções ou faltas médias, impostas em razões de dolo, 
que não resultem prejuízos graves e atos lesivos à Administração Pública, com prazo para cor-
reção de até 30 (trinta) dias; 

c)  multa diária de R$ 100,00 (cem reais), quando verificadas distorções graves no descumprimento 
de quaisquer cláusulas do contrato a ser firmado, até que se restabeleça a normalidade contra-
tual, devidamente reconhecida pelo Município, a partir da notificação, limitada a 30 (trinta) dias;  

d)  no caso de persistir(em) a(s) irregularidade(s) apontada(s) na notificação a que se refere a letra 
“a”, por prazo superior ao previsto na letra “a”, o Credenciado(a) passará a incorrer em multa cor-
respondente a 10% (dez) por cento do total do valor concedido em material;  

e)  mesmo incorrendo em quaisquer das hipóteses previstas nas letras “a” ou “b”, a Credenciada 
também sofrerá, cumulativamente, as sanções previstas nos incisos II e III, do art. 73 da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014.  
 

 As sanções previstas nas letras “a”, b” e “c” deste artigo são de competência do Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente, ao passo que as sanções previstas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal 
n.º 13.019/2014 são de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a defesa da Credenciada no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, e podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos da 
penalidade.   
 
Os casos omissos ou excepcionais, assim como dúvidas surgidas ou cláusulas não previstas neste Termo 
em decorrência de sua execução, serão dirimidos mediante acordo entre as partes, por meio das regras e 
princípio do Direito Público e em última instância pela autoridade administrativa. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

Os interessados poderão rescindir de comum acordo, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obri-
gações no prazo que tenha vigido e creditando-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo perío-
do, necessitando, porém, de notificação prévia com antecedência mínima de 60 dias, ou pela superveniên-
cia de norma legal que o torne formal ou materialmente inexequível. 

CLAÚSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO 

O presente Termo de Permissão de Uso não gera ao PERMISSIONÁRIO direito subjetivo de continuidade, 
cabendo ao PERMITENTE, em qualquer tempo e a qualquer título, seja por descumprimento das obriga-
ções ou quando o interesse público exigir, revogá-lo. 

A revogação da Permissão de Uso não importará ao PERMISSIONÁRIO direito à indenização por acrésci-
mos introduzidos, ressalvados o direito de retirar instalações/acessórios removíveis e equipamentos que lhe 
pertencam. 

CLAÚSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito o Foro desta Comarca do Município de Chopinzinho como o componente para dirimir dúvidas e 
controvérsias porventura decorrentes da execução do presente Termo, desde que não resolvidas de comum 
acordo entre as partes. 

E por estarem assim ajustados, assinam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as Testemunhas abaixo firmadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Chopinzinho, .. de ......... de 2022. 
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EDSON LUIZ CENCI                                 _________________ 

          Prefeito         Beneficiário   
    

Testemunhas: 

 

 

1._____________________________                               2._______________________________ 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F192-6211-97A6-441B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 16/12/2022 10:52:17 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 16/12/2022 10:57:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/F192-6211-97A6-441B
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  Memorando 10- 6.344/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 19/12/2022 às 11:42:38

 

Segue em anexo as publicações de Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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19/12/2022 08:45 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/1F3CB83A/03AD1IbLD33TX9DAlqTKwnetM20m8RrGGLaH_zC79wurKCU8pRrBI2qXHypvj1gN… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO CHAMAMENTO PUBLICO 21-2022

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 21/2022
O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Agricultura,
Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da
publicação deste Edital, pelo período de trinta dias,
CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de
Produtores Rurais da Agricultura Familiar interessados em
acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens
Móveis. A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço
eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/.
Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas
na Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do
Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 –
2503.
 

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:1F3CB83A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 19/12/2022. Edição 2669
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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B3
 Edição nº 8290

DIÁRIO DO SUDOESTE
17 e 18 de dezembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 003/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Itapejara D’Oeste, inscrita no CNPJ Nº 80.872.856/0001 – 96. 
Objeto: Termo de Fomento visando a transferência de recursos 
financeiros com o objetivo de oferecer atendimento educacional 
especializado, saúde e assistência social às pessoas com Deficiência 
Intelectual, Síndrome e Múltiplas Deficiências, que não podem se 
beneficiar com a inclusão em classes comuns do ensino regular, 
conforme Diretrizes Curriculares Nacionais, Lei de Diretrizes e Base 
da Educação e demais legislações correlatas., conforme objeto do 
Edital de Inexigibilidade de Licitação Nº 004/2022. 
Valor do Contrato: R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais). 
Vigência: De 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022 até 31 (trinta e um) 
de Julho de 2023 
Data do Contrato: 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022. 
 

 
 

 

  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ASSUNTO: Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001 de 30/05/2022 

Nº DECRETO Nome Cargo 

8049 de 16/12/2022 Sidnei Pedroso Agente Oficial de Transportes 

8050 de 16/12/2022 Selmar Lara de Quadros  Agente Oficial de Transportes 

8051 de 16/12/2022 Elias Alan Soares Agente Oficial de Transportes 

8052 de 16/12/2022 Beatriz Goularte Agente Comunitario de Saúde 

8053 de 16/12/2022 Priscila Marafon Silva de Lima Agente Comunitario de Saúde 

8054 de 16/12/2022 Josué de Morais  Anastacio Agente Comunitario de Saúde 

8055 de 16/12/2022 Tainara de Souza Ramos Agente Comunitario de Saúde 

8056 de 16/12/2022 Marcia Aparecida Blein Agente Comunitario de Saúde 

8057 de 16/12/2022 Diego Luiz Pereira dos Santos  Técnico de Enfermagem 

8058 de 16/12/2022 Aline Ritterbusch Técnico de Enfermagem 

8059 de 16/12/2022 Leandro de Souza Agente Administrativo 

8060 de 16/12/2022 Daniele Langer Mielke Minickel  Técnico de Enfermagem 

8061 de 16/12/2022 Eloise da Silva Enfermeira 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio 
de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

   
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8047, de 16 de dezembro de 2022. Atualiza o valor da Unidade Fiscal do 
Município – UFM. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 

eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 

maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2022 

DATA: 25/11/22  ABERTURA: 15/12/22          PROPOSTAS ATÉ: 08:00        DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTAS 
CORTA FOGO DE USO NA UPA 24 HORAS E DEMAIS ACESSÓRIOS; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N° 110/2022 
DATA: 25/11/22  ABERTURA: 15/12/22          PROPOSTAS ATÉ: 08:00        DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PORTAS 
CORTA FOGO DE USO NA UPA 24 HORAS E DEMAIS ACESSÓRIOS; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2022 

DATA: 16/11/22                      ABERTURA: 30/11/22   PROPOSTAS ATÉ: 08:00 HS   
DISPUTA: 01/12/22    INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS, 
VIDROS, MADEIRAS, CHAPAS DE COMPENSADO, TINTAS, FERRAMENTAS, MATERIAL 
ELÉTRICO, MATERIAL HIDRÁULICO E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO, 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 102/2022 
DATA: 16/11/22                      ABERTURA: 30/11/22   PROPOSTAS ATÉ: 08:00 HS   
DISPUTA: 01/12/22    INÍCIO DA DISPUTA: 08:30 HS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEDRAS, 
VIDROS, MADEIRAS, CHAPAS DE COMPENSADO, TINTAS, FERRAMENTAS, MATERIAL 
ELÉTRICO, MATERIAL HIDRÁULICO E OUTROS MATERIAIS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO, 
PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 24/2022 
DATA: 09/11/22                                         ABERTURA: 12/12/22                                 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL ONEROSA PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO 
QUIOSQUE LOCALIZADO NO PARQUE ARNALDO WENTZ DE MORAES. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública nº 24/2022, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epigrafe ao licitante: 
ITEM FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR 

MENSAL R$ 
VALOR 
TOTAL R$ 

01 RPK HAMBURGERIA LTDA 48.688.895/0001-25 1.400,00 78.400,00 
Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos reais). 

Coronel Vivida, 15 de dezembro de 2022. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito  
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, RAFAELA MARTINS LOSI e a Comissão Organizadora do Teste 

Seletivo Simplificado – PSS 2022, no uso das suas atribuições legais, em conformidade com o EDITAL Nº 

003/2022, comunica a anulação parcial do PSS Nº 03/2022, somente em relação às 08 (oito) vagas para o 

cargo de Agente de Combate a Endemias, e para tanto, TORNA PÚBLICO a DECISÃO ADMINISTRATIVA 

proferida pela Sra. Prefeita Municipal, em atendimento à RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL Nº 03/2022, da 

Dra. Promotora de Justiça, a saber: “DESPACHO ADMINISTRATIVO - A PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA-PR, no exercício de suas atribuições legais, diante da Recomendação Ministerial nº 03/2022 

e da Ata de Reunião da Comissão do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 03/2022, para preenchimento 

de cargos de Agentes Comunitários de Endemias – ACEs, ora apresentadas, passa a análise, conforme 

relatório e decisão a seguir: 1 – considerando a Recomendação nº 03/2022, do Ministério Público da cidade 

de Clevelândia/PR (referente a notícia de fato nº 0038.22.000246-3), para que promova a anulação do 

processo seletivo simplificado nº 03/2002, quanto ao cargo de Agente de Combate a Endemias, abstendo-se 

de promover a nomeação dos candidatos aprovados; e deliberar quanto a realização de concurso público, 

para preenchimento dos referidos cargos; 2 – considerando a Ata da Reunião da Comissão do Processo 

Seletivo Simplificado – PSS nº 03/2022, para preenchimento de cargos de Agentes Comunitários de 

Endemias – ACEs, realizada em 08/12/2022, onde apresenta opinião aprovada pelos membros, de acatar a 

recomendação ministerial quanto a anulação do PSS 03/2022, em face do cargo de ACE, e promoção de 

concurso público para preenchimento das referidas vagas; DECIDO E DETERMINO. Analisando as 

informações apresentadas por ambos os documentos supra mencionados, a Recomendação Ministerial nº 

03/2022, bem como, a deliberação opinativa da Comissão do PSS 03/2022; Pesando e ponderando tanto a 

necessidade urgente dos profissionais Agentes Comunitários de Endemias, quanto o fato de não se alongar, 

ainda mais, a situação desenhada do PSS nº 03/2022; Por conveniência e oportunidade, e de sempre atender 

ao interesse público, explicitando melhor, para adotar medidas práticas para resolução do problema da 

ausência de profissionais, enfrentar o momento de ações de prevenção a doenças, atender as determinações 

legais e regimentais; ACOLHO parcialmente a Recomendação Ministerial, ANULANDO o Processo Seletivo 

Simplificado – PSS  nº 03/2022, somente em relação ao cargo de Agente de Combate a Endemias – ACE, e 

determino a elaboração de estudos técnicos prévios para análise da viabilidade econômica e administrativa 

de realização de concurso público, para preenchimento das vagas, em data oportuna, adotando-se as 

medidas pertinentes e cabíveis com urgência. Promova-se divulgação oficial e ampla do ato de anulação 

parcial do PSS, somente em relação ao cargo de ACE, no sítio eletrônico do Município, da FAMA e nas redes 

sociais do Município. Oficie-se ao Ministério Público, informando-se sobre a presente decisão. Nada mais. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, RAFAELA MARTINS LOSI, CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 

08 de dezembro de 2022. (a) RAFAELA MARTINS LOSI. PREFEITA MUNICIPAL.” . 

Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão Organizadora do Teste 

Seletivo Público Simplificado. 

Registre-se,Publique-se,Cumpra-se. 

Clevelândia, 15 de dezembro de 2022. 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

EDITAL 003/2022      PSS 03/2022 

ANULAÇÃO PARCIAL DO PSS, SOMENTE EM RELAÇÃO AO CARGO DE ACE 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO: 0324/2022 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação e por Superávit 
Financeiro do exercício anterior no Orçamento de 2022 do Município de Clevelândia, 
Estado do Paraná no valor de R$ 157.683,41 (Cento e cinquenta e sete mi seiscentos 
e oitenta e três mil e quarenta e um centavos). 

 
   A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2761/2021. 
 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano de 2022, destinado ao suporte das 
despesas a serem realizadas com recursos oriundos Anulação e de Saldos Financeiros não comprometido 
do Exercício Anterior no valor de R$ 157.683,41 (Cento e cinquenta e sete mi seiscentos e oitenta e três 
mil e quarenta e um centavos), para atender despesas no seguinte órgão e Dotações Orçamentárias.                     
 
05- Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
05.02- Fundo Municipal de Saúde 
103010015.2.008000- Bloco de Atenção Básica, Média e Alta Complexidade 
3.3.90.39.00.00-19494- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................................. R$ 16.745,35 
103020015.2.011000- Consórcio Intermunicipal de Saúde –ASSIMS 
3.3.71.70 – 494 – Rateio pela Participação em Consórcio Público....................................... R$ 140.938,06 
Total....................................................................................................................................... R$ 157.683,41 
 
Art.2º- Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão utilizados 
recursos de anulação e superávit do exercício anterior não comprometidos: 
Anulação 
05- Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
05.02- Fundo Municipal de Saúde 
103010015.2.008000- Bloco de Atenção Básica, Média e Alta Complexidade 
4.4.90.51 – 494 – Obras e Instalações.................................................................................... R$ 70.000,00 
4.4.90.52 – 494 – Equipamento e Material Permanente.......................................................... R$ 70.938,06 
Superávit. 
3.19494- Emenda Parlamentar................................................................................................ R$ 16.745,35 
Total....................................................................................................................................... R$ 157.683,41 
 
Art.3º- Este Decreto entra em vigor desta data, revogadas as disposições em contrário. 
             

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2022 
 
 
 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 137/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 03 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços Para 
Aquisição Futura De Gêneros Alimentícios – Lanches Prontos, Para O Município De Chopinzinho. 
Valor máximo estimado: R$ 363.980,00. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 
13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 136/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 03 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços Para 
Contratação Futura De Serviços De Perícias Médicas. Valor máximo estimado: R$ 79.840,00. Gênero: 
Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 21/2022 
                     O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo 
período de trinta dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Produtores Rurais da Agricultura Familiar 
interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis.  A íntegra do Edital encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.chopinzinho.pr.gov.br/. 

  Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do telefone (46) 3242 – 2503. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3418/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Central de Serviços Tecreis Ltda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.513.473/0001 - 46. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças e serviços de mão de obra para a substituição do Módulo de 
Injeção do veículo Fiat Ducato PLACA – AXZ-9633, pertencente ao 
Departamento Municipal de Saúde do Município de Itapejara D’Oeste 
– PR, conforme objeto do Edital de Dispensa de Licitação Nº 
019/2022. 
Valor do Contrato: R$ 7.630,00 (Sete mil, seiscentos e trinta reais). 
Vigência: De 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022 até 16 (dezesseis) 
de Fevereiro de 2023. 
Data do Contrato: 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3419/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Marcio Andre da Silva Vilanova - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 27.502.800/0001 - 67. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
gêneros alimentícios (doces e salgados) a serem servidos na cerimônia 
de Premiação do Concurso de Luzes de Natal, a ser realizado em 
parceria com a Associação Comercial e Empresarial de Itapejara 
D’Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Dispensa de Licitação Nº 
020/2022. 
Valor do Contrato: R$ 1.720,00 (Hum mil, setecentos e vinte reais). 
Vigência: De 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022 até 16 (dezesseis) 
de Fevereiro de 2023. 
Data do Contrato: 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3420/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Bonetti, Bortolotti & Cia Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 31.301.084/0001 - 27. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
02 (duas) “TV SMART”, de no mínimo 50 polegadas, LED, com 
resolução no mínimo full, com wifi integrado, com no mínimo 01 
conexão HDMI, 01 USB, e 01 LAN (RJ45), com base, com controle 
remoto, com Manuel em português, alimentação 110 e/ou 220 v e com 
garantia mínima de 12 (doze) meses, que será entregue de premiação 
no concurso Natal de Luzes, evento realizado pelo Departamento 
Municipal de Indústria e Comércio em parceria com a ACEI de 
Itapejara D’Oeste, Paraná, conforme objeto do Edital de Dispensa de 
Licitação Nº 021/2022. 
Valor do Contrato: R$ 5.398,00 (Cinco mil, trezentos e noventa e oito 
reais). 
Vigência: De 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022 até 16 (dezesseis) 
de Fevereiro de 2023. 
Data do Contrato: 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 67/2022 (Processo Licitatório 118/2022) 

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com 

a Ata de Sessão eletrônica de Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 79/2022, que 

teve como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futuras aquisições de para futuras aquisições de utensílios 

domésticos e equipamentos e serem utilizados nas escolas municipais e nos outros setores que 

precisarem, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo 

I do Edital, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor 

das licitantes fornecedoras com seus itens, conforme abaixo relacionados: 

 

FORNECEDOR: OSMAR OSNY BASEGGIO - ME - CNPJ: 03.961.104/0001-50.  

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA 
VALOR 

UNI. (R$) 
VALOR TOTAL 

ITEM (R$) 

46 

BALANÇA, tipo digital de chão, de vidro 
temperado, material resistente, 
funcionamento com bateria, capacidade de 
pesar até 150 kg no mínimo. Marca sugerida: 
G-Tech. 

UN 4 MULTILASER  149,00 596,00 

51 

BUFFET SELF SERVICE em aço inox 
brilhante; 6 cubas gastronômicas em aço 
inox; rodízios com travas; protetor salivar em 
aço inox brilhante; estrutura tubular com 
pintura eletrostática; iluminação 
fluorescente; Aquecimento por sistema 
banho-maria; termostato; lâmpada piloto; 
110v; medidas das cubas gastronômicas 
quente: 32,5 cm de comprimento x 26,5 cm 
de largura x 10 cm de altura; com porta 
talheres e guardanapos; 

UN 1 REDIFRIO  4.490,30 4.490,30 

52 
CUBAS PARA BUFFET SELF SERVICE 
medidas 32,5 cm de comprimento x 26,5 cm 
de largura x 10 cm de altura. 

UN 10 REDIFRIO  96,50 965,00 

53 

FRITADEIRA ELÉTRICA com regulador de 
Temperatura. Capacidade 7 a 7,5 litros.  
Certificado segurança: INMETRO. Voltagem: 
110V. Termostato: Atinge 200°C. material 
altamente resistente para uso doméstico ou 
profissional. Aço Inox: Ótima resistência à 
corrosão, superfície lisa que facilita a limpeza. 
Baixo consumo de energia com regulagem de 
temperatura, contendo cesto interno em 
alumínio, removível. Corpo externo em aço 
inox de alta resistência e o cesto interno 
(bacia) esmaltado.  

UN 2 REDIFRIO  1.098,00 2.196,00 

54 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS, grelha e 
queimadores em ferro fundido, sendo a 
grelhas removíveis 30 X 30 centímetros 
aproximadamente com 4 pontas. Modelo sem 
forno. Bandeja coletora de gordura e 
impurezas, totalmente desmontável 
Dimensões aproximadas, comprimento 150 
cm, altura 80 cm, profundidade 115 cm. 

UN 2 REDIFRIO  2.499,00 4.998,00 

57 

SECADORA DE ROUPAS, com funções de 
tecnologia passe-fácil, super carga e porta 
com sistema de segurança, potência 
2000walts, capacidade de roupa molhada 
10kg, consumo 110V, cor branca, de chão, 
garantia de no mínimo 12 meses, com ciclos: 
super carga, edredom, carga alta, carga 

UN 3 MIDEA  2.399,00 7.197,00 

média, carga baixa, desodorizador de ar frio, 
eliminação de fiapos, mecanismo antirrugas, 
led indicador de limpeza de filtro, programa 
certo e tecnologia passa fácil, painel superior, 
pés niveladores, porta com sistema de 
segurança, porta reversível, programas de 
secagem: roupas normais e roupa delicada, 
timer, peso liquido aproximado do produto 
42,4kg. Marca sugerida: Eletrolux, Brastemp. 

59 

Geladeira/refrigerador frost free duplex, 
confeccionado em material de aço, cor preta, 
branca ou cinza. Tipo de porta: duplex. 
Quantidade de portas: 02. Tipo de abertura: 
frontal. Capacidade líquida do refrigerador: 
mínimo de 250L. Capacidade líquida do 
freezer: mínimo de 75L. Temperatura do 
freezer: mínimo 03 níveis ajustáveis. Painel: 
externo, eletrônico, LED com controle de 
temperatura do freezer. Quantidade de 
prateleiras: 03. Tipo de Prateleiras: 
ajustáveis. Tipo de gaveta: destinada para 
legumes, verduras e frutas. Recurso da 
geladeira: iluminação interna. Eficiência 
energética: A. Voltagem: 120/110v. 
Garantia: mínima de 1 ano, a contar da data 
de entrega do produto. 

UN 1 CONSUL  2.999,98 2.999,98 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO 
PARA O FORNECEDOR: 

R$ 23.442,28 (Vinte e Três Mil e Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e Vinte 
e Oito Centavos). 

 
FORNECEDOR: MARLI SALETE SFOGGIA - ME - CNPJ: 02.329.391/0001-18.  

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA 
VALOR 

UNI. (R$) 
VALOR TOTAL 

ITEM (R$) 

1 

BACIA REDONDA em polipropileno ultra 
resistente, com alças ergonômicas, 
capacidade aproximada de 15 litros, com bico 
direcionador de água. Marcas sugeridas: 
Plasvale, Sanremo. 

UN 10 PLASVALE  24,50 245,00 

13 

POTE PLASTICO 3,0 A 3,5 LITROS 
transparente, com tampa. Quadrado ou 
retangular. Atóxico, pode ser levado ao 
freezer ou ao micro-ondas, material 
resistente. Marcas sugeridas: Plasvale, 
Sanremo. 

UN 20 PLASVALE  7,95 159,00 

14 

POTE PLASTICO 5,0 A 5,5 LITROS 
transparente, com tampa.  Quadrado ou 
retangular. Atóxico, pode ser levado ao 
freezer ou ao micro-ondas, material 
resistente. Marcas sugeridas: Plasvale, 
Sanremo. 

UN 20 PLASVALE  10,95 219,00 

15 

POTE PLASTICO 2,0 a 2,5 LITROS 
transparente, com tampa. Quadrado ou 
retangular. Atóxico, pode ser levado ao 
freezer ou ao micro-ondas, material 
resistente. Marcas sugeridas: Plasvale, 
Sanremo. 

UN 20 PLASVALE  6,34 126,80 

16 
RODO DE PIA em polipropileno e borracha, 
material de alta qualidade com cabo 
emborrachado. Marca sugerida: Condor. 

UN 10 CONDOR  29,75 297,50 

27 

CONCHA totalmente em aço inox, resistente, 
com aproximadamente 30 cm de 
comprimento. tamanho médio, 30 a 40 cm. 
Marca sugerida: Tramontina. 

UN 10 TRAMONTINA  9,09 90,90 

28 

COLHER DE SOBREMESA em aço inox - 
descrição: Corpo e cabo em aço inox, lisa e 
polida. Espessura: 1,5 mm. Dimensões 
aproximadas: (a x l x c) 16 x 33 x 153 mm 
Marca sugerida: Tramontina. 

UN 200 TRAMONTINA  1,70 340,00 

29 
COLHER DE MESA (SOPA) - descrição: 
colher com corpo e cabo em aço inox, lisa e 

UN 200 TRAMONTINA  1,95 390,00 

polida. Espessura: 1,5 mm. Dimensões 
aproximadas: (a x lx c) 27 x 39 x 176 mm 
Marca sugerida: Tramontina. 

30 

COLHER DE SERVIR totalmente em aço 
inox, resistente, com aproximadamente 30 
cm de comprimento. Marca sugerida: 
Tramontina. 

UN 30 TRAMONTINA  5,42 162,60 

32 

CUTELO FACA PARA CORTAR carne com 
osso, aproximadamente 6” em aço inox, com 

cabo de polipropileno. Marca sugerida: 
Tramontina. 

UN 4 TRAMONTINA  25,15 100,60 

47 
GARRAFA TÉRMICA com ampola de vidro, 
corpo em inox, sistema de pressão, com 
sistema corta pingos, capacidade 1,8 Litros. 

UN 4 ALADDIN  76,00 304,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO 
PARA O FORNECEDOR: 

R$ 2.435,40 (Dois Mil e Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Quarenta 
Centavos). 

 
FORNECEDOR: CAMINHO NOVO COMERCIO LTDA - ME - CNPJ: 30.289.811/0001-15.  

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

33 
ESPREMEDOR DE BATATA INOX com 
base: Aço Inox, resistente. Dimensões 
aproximadas 6,5x10x27cm 

UN 4 KEHOME  34,70 138,80 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO 
PARA O FORNECEDOR: R$ 138,80 (Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta Centavos). 

 
FORNECEDOR: CAPTIVE IND E COM LTDA - ME - CNPJ: 42.868.813/0001-48  

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNI. (R$) 

VALOR TOTAL 
ITEM (R$) 

9 
JARRA DE VIDRO - 1l - c/ tampa de 
travamento fabricada em plástico e com 
rosca, em vidro liso. Medindo 25cm 

UN 4 DOCESAR  39,40 157,60 

35 

FAQUEIRO COM 30 PEÇAS Em Aço Inox e 
Polipropileno. Acondicionados em pote 
plástico. Cabos na cor PRETA. Cada faqueiro 
deve conter 6 facas de mesa, 6 colheres de 
sopa, 6 garfos de mesa, 6 colheres de 
sobremesa e 6 garfos de sobremesa. Marca 
sugerida: Tramontina. 

UN 4 SIMONAGGIO  118,90 475,60 

37 

FORMA PARA BOLO, em alumínio reforçado, 
retangular, com medidas aproximadas de: 39 
x 27 x 6. Deve ter bordas altas de 6 cm pelo 
menos. 

UN 10 DOCESAR  36,00 360,00 

38 

FORMA PARA BOLO, em alumínio reforçado, 
retangular, com medidas aproximadas de: 
47x34 cm. Deve ter bordas altas de 6 cm 
pelo menos. 

UN 10 DOCESAR  50,00 500,00 

39 
CHALEIRA DE INOX com capacidade de 3 
litros, resistente com alça de baquelite. UN 6 BRINOX  93,00 558,00 

41 

PANELA EM ALUMÍNIO resistente com 
tampa, alças integradas com acabamento 
craquelado com capacidade para 10 litros, 
medidas 30x12. Linha hotel. 

UN 8 DOCESAR  73,00 584,00 

42 
PANELA EM ALUMÍNIO resistente com 
tampa, baixa, com capacidade para 03 litros. 
Cabos e alças em baquelite. 

UN 8 DOCESAR  40,00 320,00 

43 
PANELA EM ALUMÍNIO resistente com 
tampa, baixa, com capacidade para 05 litros. 
Cabos e alças em baquelite. 

UN 8 DOCESAR  49,00 392,00 

44 
PANELA DE ALUMÍNIO resistente com 
tampa, altura 25cm, capacidade aproximada 
de 73 litros, cabos e alças em baquelite. 

UN 8 DOCESAR  337,70 2.701,60 

45 

PANELA PRESSÃO modelo industrial - em 
alumínio reforçado, capacidade de 10l., com 
alças de baquelite na tampa e na panela, 
tampa com fechamento externo, possui 
sistema especial de segurança e válvula 
reguladora de pressão, aprovada pelo 

UN 4 DOCESAR  207,00 828,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 21/2022

O Município de Chopinzinho, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.995.414/0001-60, com sede na Rua 

Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, através da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 

Ambiente, torna público que fará, a partir da publicação deste Edital, pelo período de 

trinta dias, CHAMADA PÚBLICA, para fins de credenciamento de Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar interessados em acessar o Programa Municipal de Permissão de Uso 

de Bens Móveis. A íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://

www.chopinzinho.pr.gov.br/.

Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas na Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Município de Chopinzinho, ou através do 

telefone (46) 3242 – 2503.
Cod404154
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  Memorando 11- 6.344/2022

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 20/01/2023 às 06:57:29

 

segue,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

RESULTADO_CHAMAMENTO_021_2022.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO – PR  
 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
 
REF:  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2022 
 
A comissão julgadora da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, para 
Chamamento Público do Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis, 
constituída, comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 021/2022, que após a análise e verificação da habilitação e da proposta ofertadas, 
torna público o resultado do referido processo: 
Nº Beneficiário Situação CPF Chamamento Público n º 021/2022 

 
 
 
 
 
 
1 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
CRISTIANO CESAR 
LUIS DOS SANTOS 
 

 
 
 
 
 
 

Habilitado 
 
 

 
 
 
 
 
 

051.896.729-80 
 
 

Tanque de resfriamento de leite, usado, 
para 4 ordenhas, capacidade  de 300 litros 
de leite, fabricado em AÇO INOX 304, 
vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em 
aço inox de 2 “, sistema de refrigeração em 
expansão, controlador digital de 
temperatura, timer para agitador e 
termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras com capacidade 
dimensionada para cada tanque. Marca: 
Refribel, Modelo: RIX 300, Série: 2158, 
Patrimônio: 24.547.                 

 
 
 
 
 
 
 
3 

 
 
 
 
 
 
 
VANESSA SUZANA 
WENDPAP 

 
 
 
 
 
 
 

Habilitado 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

072.011.059-90 

Tanque de resfriamento de leite, usado, 
para 4 ordenhas, capacidade  de 300 litros 
de leite, fabricado em AÇO INOX 304, 
vertical redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula de dreno em 
aço inox de 2 “, sistema de refrigeração em 
expansão, controlador digital de 
temperatura, timer para agitador e 
termômetro programável, chave 
contactora, fusíveis de proteção, unidades 
condensadoras com capacidade 
dimensionada para cada tanque. Marca: 
Refribel, Modelo: RIX 300, Série: 2295, 
Patrimônio: 24.770. 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 
 

                            
Chopinzinho, 20 de janeiro de 2023. 

Presidente da comissão: Vanderlei José Crestani 
Membros: Ricardo Scandolara – Claudiomiro Cenci                                                   
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  Memorando 12- 6.344/2022

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 20/01/2023 às 07:03:38

 

SEGUE,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

PUBLICACAO_CHAMADA_021_2022_RESULTADO.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RESULTADO_CHAMAMENTO_021-2022 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 
REF: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2022 
  
A comissão julgadora da Secretaria Municipal da Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, para Chamamento Público 
do Programa Municipal de Permissão de Uso de Bens Móveis, constituída, comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2022, que após a análise e verificação da habilitação e da 
proposta ofertadas, torna público o resultado do referido processo: 
  

  
Comunica outrossim, que, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso. 
  
Chopinzinho, 20 de janeiro de 2023. 
 
VANDERLEI JOSÉ CRESTANI 
Presidente da Comissão 
  
Membros: 
  
RICARDO SCANDOLARA – 
  
CLAUDIOMIRO CENCI 

 
Publicado por: 
Neide Caldato 

Código Identificador:6963EF7D 
 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 20/01/2023. Edição 2693 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
 

Nº Beneficiário Situação CPF Chamamento Público n º 021/2022 

1 CRISTIANO CESAR LUIS DOS SANTOS Habilitado 051.896.729-80 Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacida
litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, 
com poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 “, sistema de 
refrigeração em expansão, controlador digital de temperatura, 
agitador e termômetro programável, chave contactora, fusíveis de
unidades condensadoras com capacidade dimensionada para ca
Marca: Refribel, Modelo: RIX 300, Série: 2158, Patrimônio: 24.547.

3 VANESSA SUZANA WENDPAP Habilitado 072.011.059-90 Tanque de resfriamento de leite, usado, para 4 ordenhas, capacida
litros de leite, fabricado em AÇO INOX 304, vertical redondo, 
com poliuretano injetado, válvula de dreno em aço inox de 2 “, sistema de 
refrigeração em expansão, controlador digital de temperatura, 
agitador e termômetro programável, chave contactora, fusíveis de
unidades condensadoras com capacidade dimensionada para ca
Marca: Refribel, Modelo: RIX 300, Série: 2295, Patrimônio: 24.770.
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  Memorando 13- 6.344/2022

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 31/01/2023 às 06:47:59

 

segue,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

publicacao_extarto_vanesa_suzana_wendpap.pdf

publicacao_extrato_cristiano_cesar_luis_dos_santos.pdf
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRAT 001-2023 - VANESSA SUZANA WENDPAP 

 
Extrato do Termo de Adesão nº 001/2023 do Chamamento Público nº 021/2022 de 19 de dezembro de 
2022. 
OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa de Fornecimento e Repasse de Equipamentos Agrícolas 
tipo Tanque de Expansão e Ordenhadeira. 
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000. 
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e Vanessa Suzana Wendpap. 
  
Chopinzinho – PR, 30 de dezembro de 2022. 
  

 
Publicado por: 

Neide Caldato 
Código Identificador:ACC9CE04 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 31/01/2023. Edição 2700 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRAT 002-2023 - CRISTIANO CESAR LUIS DOS SANTOS 

 
Extrato do Termo de Adesão nº 002/2023 do Chamamento Público nº 021/2022 de 19 de dezembro de 
2022. 
OBJETO: Credenciamento de Produtores Rurais interessados em aderir ao Programa Municipal de 
Desenvolvimento Rural de Chopinzinho. Programa de Fornecimento e Repasse de Equipamentos Agrícolas 
tipo Tanque de Expansão e Ordenhadeira. . 
VIGÊNCIA: 12 meses. Elementos de despesas: (969) F: 000. 
Partes: Município de Chopinzinho – Edson Luiz Cenci – Prefeito e Cristiano Cesar Luiz dos Santos. 
  
Chopinzinho – PR, 30 de dezembro de 2022.  

 
Publicado por: 

Neide Caldato 
Código Identificador:CDCC233E 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 31/01/2023. Edição 2700 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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  Memorando 14- 6.344/2022

De: Vanderlei C. - SMAPMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 31/01/2023 às 07:01:03

 

SEGUE,

_

Vanderlei José Crestani

Engenheiro Agronômo

Anexos:

TERMO_DE_PERMISSAO_DE_USO_001_2023_CRISTIANO_C_L_DOS_SANTOS_ASSINADO.pdf

TERMO_DE_PERMISSAO_DE_USO_002_2023_VANESSA_S_WENDPAP_ASSINADO.pdf
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